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LEI No 13.284, DE 10 DE MAIO DE 2016

Dispõe sobre as medidas relativas aos Jo-
gos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016 e
aos eventos relacionados, que serão reali-
zados no Brasil; e altera a Lei nº 12.035, de
1º de outubro de 2009, que "institui o Ato
Olímpico, no âmbito da administração pú-
blica federal", e a Lei nº 12.780, de 9 de
janeiro de 2013, que "dispõe sobre medidas
tributárias referentes à realização, no Brasil,
dos Jogos Olímpicos de 2016 e dos Jogos
Paraolímpicos de 2016".

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre as medidas relativas aos Jogos
Olímpicos e Paraolímpicos de 2016 e aos eventos relacionados, que
serão realizados no Brasil, e altera a Lei nº 12.035, de 1º de outubro
de 2009, que "institui o Ato Olímpico, no âmbito da administração
pública federal", e a Lei nº 12.780, de 9 de janeiro de 2013, que
"dispõe sobre medidas tributárias referentes à realização, no Brasil,
dos Jogos Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolímpicos de 2016".

Art. 2º Para os fins desta Lei, serão observadas as seguintes
definições:

I - Comitê Olímpico Internacional (COI): organização não
governamental, de duração ilimitada, na forma de associação sem fins
lucrativos, cujo objetivo é promover o Movimento Olímpico;

II - Comitê Paraolímpico Internacional (IPC): organização
não governamental, de duração ilimitada, na forma de associação sem
fins lucrativos, cujo objetivo é promover os desportos destinados a
atletas com deficiência;

III - Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos e Paraolím-
picos Rio 2016 (Rio 2016): associação de direito privado sem fins
lucrativos, com o objetivo de promover, organizar e realizar, em
conjunto com o COI e o IPC, os Jogos Olímpicos e Paraolímpicos
Rio 2016;

IV - entidades organizadoras: COI, IPC e Rio 2016;

V - competições: partidas, jogos, disputas e demais eventos
desportivos oficiais dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016;

VI - Jogos: Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016;

VII - eventos oficiais: competições e demais atividades re-
lacionadas aos Jogos, oficialmente organizadas, chanceladas, patro-
cinadas ou apoiadas pelas entidades organizadoras, entre as quais:

a) cerimônias de abertura, de encerramento e de premiação,
sorteios e revezamento da tocha;

b) congressos, seminários, reuniões, conferências, workshops e
coletivas de imprensa;

c) atividades culturais, concertos, exibições, apresentações e
espetáculos;

d) sessões de treino e eventos-teste;

VIII - eventos-teste: partidas, jogos e demais eventos des-
portivos realizados antes do período dos Jogos para testar os am-
bientes de competição e de operação dos Jogos;

IX - ingresso: documento ou produto emitido pelas entidades
organizadoras, ou por terceiros por elas autorizados, que representa
licença para acesso a um ou mais eventos oficiais, inclusive pacotes
de hospitalidade e similares;

X - sessão de modalidade desportiva: tempo de duração da
competição ou do conjunto de competições que, em caso de evento
pago, corresponde ao período que o adquirente de ingresso terá di-
reito a assistir;

XI - locais oficiais: locais oficialmente relacionados às com-
petições, no período entre 5 de julho e 25 de setembro de 2016, tais
como, estádios, arenas, pavilhões, vila dos atletas e de mídia, centros
esportivos, centros de treinamento, centros de mídia, centros de cre-
denciamento, áreas de estacionamento, áreas para transmissão dos
Jogos, áreas oficialmente designadas para atividades de lazer des-
tinadas aos espectadores, localizados ou não nas cidades que irão
sediar as competições, e qualquer outro local cujo acesso seja restrito
ao portador de ingresso ou de credencial emitido pelas entidades
o rg a n i z a d o r a s ;

XII - períodos de competição: períodos entre 5 e 21 de
agosto de 2016 e entre 7 e 18 de setembro de 2016;

XIII - representantes de imprensa: pessoas naturais auto-
rizadas pelas entidades organizadoras por meio da concessão de cre-
denciais oficiais de imprensa ou de mídia para os eventos oficiais;

XIV - símbolos oficiais:

a) os emblemas, as bandeiras, os hinos e os lemas do COI,
do IPC e do Rio 2016;

b) as denominações "Jogos Olímpicos", "Jogos Paraolím-
picos", "Jogos Olímpicos Rio 2016", "Jogos Paraolímpicos Rio
2016", "XXXI Jogos Olímpicos", "Rio 2016", "Rio Olimpíadas", "Rio
Olimpíadas 2016", "Rio Paraolimpíadas" e "Rio Paraolimpíadas
2016" e as demais abreviações e variações que venham a ser criadas
com o mesmo objetivo, em qualquer idioma, inclusive aquelas de
domínio eletrônico em sítios da internet;

c) os mascotes oficiais, as marcas, as tochas e outros sím-
bolos relacionados aos XXXI Jogos Olímpicos, Jogos Olímpicos Rio
2016 e Jogos Paraolímpicos Rio 2016.

CAPÍTULO II
DA PROTEÇÃO E EXPLORAÇÃO DE DIREITOS COMERCIAIS

Seção I
Da Proteção Especial Temporária e do Regime Especial

de Registro de Marcas

Art. 3º As marcas registradas de titularidade das entidades or-
ganizadoras relacionadas aos símbolos oficiais listados no inciso XIV
do caput do art. 2º gozarão de proteção especial temporária, equiva-
lente à prevista no art. 125 da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.

§ 1º As entidades organizadoras deverão protocolar no Ins-
tituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI), no prazo de até 3
(três) meses antes da realização dos Jogos Olímpicos, a lista de
marcas registradas para fins da garantia de proteção especial de que
trata o caput.

§ 2º O INPI promoverá a anotação, em seus cadastros, da
proteção especial temporária das marcas de que trata o caput, no
prazo de 30 (trinta) dias, contado da data:

I - de publicação desta Lei, para as listas já protocoladas;

II - de protocolo das novas listas.

Art. 4º A proteção especial temporária conferida por esta Lei
às marcas registradas de titularidade das entidades organizadoras pro-
duzirá efeitos até 31 de dezembro de 2016.

§ 1º Até a data referida no caput, observado o disposto nos
arts. 6º e 7º:

I - o INPI não requererá às entidades organizadoras a com-
provação da condição de alto renome de suas marcas de que trata o
art. 125 da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996;

II - as anotações referentes à proteção especial temporária
das marcas de titularidade das entidades organizadoras de que trata o
art. 3º serão excluídas do Sistema e-Marcas, do INPI, apenas no caso
da renúncia total prevista no inciso II do caput do art. 142 da Lei nº
9.279, de 14 de maio de 1996.

§ 2º Findo o prazo previsto no caput, o INPI excluirá de
seus cadastros as anotações referentes à proteção especial temporária
prevista no art. 3º.

Art. 5º O INPI deverá, mediante notificação, informar ao
Núcleo de Informação e Coordenação do Ponto BR (NIC.br), ou
entidade que venha a sucedê-lo, as marcas registradas, objeto da
proteção especial temporária prevista no art. 3º, para fins de rejeição,
de ofício, de pedidos de registro de nomes de domínio apresentados
por terceiros que empreguem expressões ou termos idênticos ou si-
milares às marcas.

Atos do Poder Legislativo
.
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SECRETARIA ESPECIAL DE DIREITOS HUMANOS
COMITÊ NACIONAL DE PREVENÇÃO

E COMBATE À TORTURA

RESOLUÇÃO No- 4, DE 9 DE MAIO DE 2016

Dispõe sobre deliberações, fluxos de infor-
mações e notas públicas relativos à pre-
venção e ao combate à tortura e outros tra-
tamentos ou penas cruéis, desumanos ou
degradantes, no âmbito do Comitê Nacio-
nal de Prevenção e Combate à Tortura.

O COMITÊ NACIONAL DE PREVENÇÃO E COMBATE
À TORTURA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 11 da
Resolução nº 1, de 14 de agosto de 2014, resolve:

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre deliberações, fluxos de
informações e notas públicas relativos à temática de prevenção e
combate à tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou
degradantes, no âmbito do Comitê Nacional de Prevenção e Combate
à Tortura - CNPCT.

CAPÍTULO I
DAS DELIBERAÇÕES
Art. 2º O CNPCT formalizará suas deliberações por meio de

Resolução, Recomendação, Nota Pública e Encaminhamento.
§ 1º A Resolução é ato geral de caráter normativo interno

sobre questões organizacionais e de funcionamento do CNPCT e sua
aprovação dar-se-á pelo Plenário do CNPCT.

§ 2º A Recomendação diz respeito à elaboração de estudos e
pesquisas, ao incentivo à realização de campanhas e proposta de
aperfeiçoamento às ações, aos programas, aos projetos e aos planos
de prevenção e combate à tortura e a outros tratamentos ou penas
cruéis, desumanos ou degradantes desenvolvidos em âmbito nacional,
aplica-se ao disposto nos incisos I e VI do art. 6º da Lei nº 12.847, de
2 de agosto de 2013, e sua aprovação dar-se-á pelo Plenário do
C N P C T.

§ 3º A Nota Pública consiste em manifestação pública quan-
to à aprovação, reconhecimento ou repúdio acerca de temas de pre-
venção e combate à tortura e outros tratamentos ou penas cruéis,
desumanos e degradantes e sua aprovação poderá ser presencial ou
não presencial, conforme disciplinado nesta Resolução.

§ 4º Encaminhamento consiste em deliberações do CNPCT
que consubstanciam a realização de algum ato, registrado em ata de
reuniões da Mesa Diretora e do Plenário do CNPCT.

CAPÍTULO II
E N C A M I N H A M E N TO S
Art. 3º Os encaminhamentos adotados nas reuniões e re-

gistrados em ata, inclusive os referentes ao planejamento do CNPCT,
são efetivados pela Coordenação-Geral do CNPCT - CGCNPCT.

Art. 4º. As minutas dos ofícios relacionadas aos encami-
nhamentos adotados nas reuniões do CNPCT serão apresentadas pela
CGCNPCT à Mesa Diretora para aprovação e envio aos órgãos e
entidades competentes.

§1º As minutas poderão ser sugeridas pelos membros do
CNPCT e pela CGCNPCT.

§2º Após aprovação da Mesa Diretora, a CGCNPCT deverá
solicitar a assinatura do ofício pelo Presidente ou Vice-Presidente do
CNPCT e enviar aos órgãos e entidades competentes conforme de-
liberado pelo Plenário do CNPCT.

§3º Os ofícios enviados pela CGCNPCT serão encaminhados
eletronicamente aos membros do CNPCT para conhecimento.

CAPÍTULO III
DO FLUXO DE INFORMAÇÕES
Seção I
Do recebimento e fluxo de informações
Art. 5º Cabe à CGCNPCT receber e processar informações

sobre a temática de prevenção e combate à tortura e outros tra-
tamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes.

Art. 6º No caso de recebimento de informações que versem
sobre denúncia de tortura e outros tratamento ou penas cruéis, de-
sumanos ou degradantes:

I - A CGCNPCT contatará imediatamente a Mesa Diretora, a
Presidência do CNPCT com vistas à adoção de providências no prazo
de até 10 dias úteis, ad referendum do Plenário do CNPCT;

II - A CGCNPCT comunicará eletronicamente os membros
do CNPCT acerca das informações recebidas.

III - A informação que envolva denúncia de tortura e outros
tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes, manifes-
tamente infundada será arquivada pela CGCNPCT, que dará conhe-
cimento à Mesa Diretora do CNPCT acerca da decisão, que poderá
reforma-la.

Parágrafo único. Os membros do CNPCT tem a respon-
sabilidade de cumprir com os temos da Lei de Acesso à Informação
no que diz respeito ao acesso restrito no caso de denúncias.

Ministério das Mulheres, da Igualdade
Racial e dos Direitos Humanos
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Seção II
Do processamento de informação sobre de denúncia de tor-

tura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradan-
tes.

Art. 7º A Mesa Diretora do CNPCT poderá apresentar à
Presidência do CNPCT propostas de medidas urgentes ad referendum
do Plenário relativas à informação que envolva denúncia de tortura e
outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes, tais
como, emitir Nota Pública, enviar a órgãos e entidades ou oficiar
autoridades.

§ 1º As propostas levadas ao Presidente ou Vice-Presidente
devem ser tratadas sob regime de urgência.

§ 2º A Mesa Diretora do CNPCT poderá, ainda, encaminhá-
la ao Plenário do CNPCT, indicar relator, convidar especialistas, so-
licitar informações adicionais ou proceder ao arquivamento.

§ 3º O relator designado pela Mesa Diretora do CNPCT
poderá propor o convite a especialistas com conhecimento sobre o
objeto de análise, mediante aprovação da Mesa Diretora, para con-
tribuir com a elaboração do parecer.

§ 4º A Mesa Diretora do CNPCT determinará prazo razoável
para a apresentação de relatório pelo relator ao Plenário do CNPCT,
nos termos do disposto no inciso do art. 13 do Regimento interno do
C N P C T.

Art. 8º As medida urgentes tomadas pela Mesa Diretora do
CNPCT poderão ser referendas pelo Plenário e a informação poderá
ser distribuída a Grupo de Trabalho, Comissões Permanentes, relator
ou a órgão ou entidade competente, conforme a pertinência temática
e a complexidade da matéria.

Parágrafo único. Nos casos em que não admitir a infor-
mação, o Plenário do CNPCT determinará seu arquivamento ou seu
encaminhamento órgãos e entidade competente.

Seção III
Da elaboração de relatório e parecer a respeito de informação

sobre denúncia de tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, de-
sumanos ou degradantes

Art. 9º O Plenário do CNPCT poderá indicar relator, dentre
os membros que manifestarem interesse, Grupo de Trabalho ou Co-
missão Permanente, para elaborar relatório, com prazo estabelecido, a
respeito de informação que envolva denúncia de tortura e outros
tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes.

Parágrafo único. O relatório previsto no caput deverá versar
sobre o histórico e o contexto relativos à informação, sua situação
atual, os procedimentos judiciais e administrativos correlatos, os ór-
gãos, entidades e autoridades envolvidas, bem como conter reco-
mendações.

Art. 10 O Plenário do CNPCT poderá convidar especialista
para elaborar parecer, com prazo estabelecido, sobre informação que
envolva denúncia de tortura e outros tratamentos ou penas cruéis,
desumanos ou degradantes.

Art. 11. O relatório e o parecer têm a finalidade de subsidiar
a análise e atuação do CNPCT.

Seção IV
Do processamento da informação do relatório ou parecer

pelo plenário do CNPCT
Art. 12. Após o exame do relatório ou parecer, o Plenário do

CNPCT poderá adotar as seguintes medidas:
I - articulação junto à autoridades, órgãos ou entidades com-

petentes, a nível federal, estadual, distrital e municipal;
II - expedição de Nota Pública;
III - o arquivamento da informação; e
IV - outras medidas relativas às demais competências pre-

vistas no art. 6º da Lei nº 12.847 de 2013.
Art. 13. Os relatórios e pareceres serão mantidos em arquivo,

respeitando as disposições da Lei de Acesso à Informação.
CAPÍTULO IV
PROCEDIMENTO PARA APROVAÇÃO DE NOTA PÚ-

BLICA
Art. 14. A aprovação de Notas Públicas poderá ser realizada

de forma não presencial.
Parágrafo único. Compreende-se por não presencial a de-

liberação sobre Nota Pública realizada no âmbito da Mesa Diretora
do CNPCT.

Art. 15. As sugestões de Nota Pública serão enviadas ele-
tronicamente por qualquer um dos membros do CNPCT à
CGCNPCT, que transmitirá aos demais membros e encaminhar-la-a à
Mesa Diretora.

Art. 16. A Mesa Diretora, tendo presente os comentários e
contribuições dos membros do CNPCT, poderá aprovar a Nota Pú-
blica ou encaminhará ao Plenário na reunião ordinária subsequente.

Art. 17. Após aprovada, a Nota será publicizada.
Art. 18. A CGCNPCT manterá em arquivo eletrônico o re-

sultado de todas as deliberações acerca da emissão de Notas Pú-
blicas.

Art. 19. Os membros do CNPCT poderão solicitar à
CGCNPCT o acesso ao processamento da deliberação da Nota Pú-
blica a qualquer tempo.

Art. 20. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROGÉRIO SOTTILI
Presidente do Comitê

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 10 de maio de 2016

Processo no 48500.000595/2015-83. Interessado: Iuri Conrado Posse
Ribeiro. Assunto: Recurso Administrativo c/c Pedido de Reconsi-
deração conhecido como Pedido de Revisão do Processo Adminis-
trativo Disciplinar que culminou na aplicação da penalidade de De-
missão.

Despacho: Nos termos do Parecer no 212/2016/CONJUR-
MME/CGU/AGU, que adoto como fundamento desta Decisão, não
conheço do Pedido, eis que ausente a demonstração, nos autos, de
fato novo ou circunstâncias suscetíveis de justificar a inocência do
Interessado na esfera administrativa.

MARCO ANTÔNIO MARTINS ALMEIDA

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 5.801, DE 3 DE MAIO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.002775/2015-08. Interessado: Compass
Geração Ltda.

Objeto: Autorizar à Compass Geração Ltda. a explorar a
Usina Termelétrica Botucatu, localizada no município de Botucatu,
estado de São Paulo. A íntegra desta Resolução consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 5.807, DE 3 DE MAIO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.004836/2015-63. Interessada: Cemig Dis-
tribuição S.A.. Objeto: (i) declarar de utilidade pública, em favor da
Interessada, para instituição de servidão administrativa, a área de terra
necessária à passagem da Linha de Distribuição 138 kV Capelinha -
Itamarandiba. A íntegra desta Resolução e seu Anexo consta dos

autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 2.070,
DE 3 DE MAIO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.000339/2016-77. Interessados: Coopera-
tiva de Eletrificação e Desenvolvimento Rural da Região de Novo
Horizonte - Cernhe, Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras,
Companhia Nacional de Energia Elétrica-CNEE, concessionárias e
permissionárias de distribuição, consumidores, usuários e agentes do
Setor. Objeto: Prorroga a vigência das Tarifas de Uso dos Sistemas de
Distribuição - TUSD e das Tarifas de Energia - TE da Cooperativa de
Eletrificação e Desenvolvimento Rural da Região de Novo Horizonte
- Cernhe, constantes da Resolução Homologatória n. 1.890, de 12 de
maio de 2015, fixa encargos setoriais, e dá outras providências. A
íntegra desta Resolução e de seus anexos estão juntados aos autos e
disponíveis no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 3 de maio de 2016

No- 1.072 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA-ANEEL, no uso das atribuições regimentais,
tendo em vista deliberação da Diretoria e o constante do Processo no

48500.001906/2016-11, decide indeferir a solicitação de expurgo nos
indicadores de continuidade feita pela Centrais Elétricas do Pará -
Celpa, motivada por interrupções programadas realizadas pela Ele-
tronorte na Rede Básica para conexão da Usina Hidrelétrica de Belo
Monte.

No- 1.073 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo no 48500.004397/2015-99, decide não conhecer, haja vista a
intempestividade, do Recurso Administrativo interposto pela Com-
panhia Energética de São Paulo - CESP, mantendo os efeitos do Auto
de Infração no 32/2015-SFG aplicado pela Superintendência de Fis-
calização dos Serviços de Geração - SFG, decorrente da fiscalização
nas Usinas Hidrelétricas de Ilha Solteira, Jupiá, Porto Primavera e
Paraibuna.

No- 1.078 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA-ANEEL, no uso das atribuições regimentais,
tendo em vista deliberação da Diretoria e o constante do Processo no

48500.008743/2008-89, decide conhecer do Pedido de Reconside-
ração interposto pela Geração Céu Azul S.A. - GCA, em face do
Despacho no 130, de 2016, que reconheceu a ocorrência de exclu-
dente de responsabilidade de atraso na implantação da Usina Hi-

Ministério de Minas e Energia
.
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drelétrica - UHE Baixo Iguaçu e deu outras providências, e da Re-
solução Autorizativa no 5.613, de 2016, que alterou o cronograma de
implantação da UHE Baixo Iguaçu, outorgada à Recorrente, e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento, para reconhecer a ocorrência de
excludente de responsabilidade pelo atraso na implantação da UHE
Baixo Iguaçu, decorrente de ato do poder público, caso fortuito e de
força maior, de 756 dias, afastando a aplicação de quaisquer pe-
nalidades e obrigações contratuais, comerciais ou regulatórias de-
correntes desse atraso.

No- 1.080 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA-ANEEL, no uso das atribuições regimentais,
tendo em vista deliberação da Diretoria e o constante do Processos nos

48500.006276/2008-52, 48500.008707/2008-15, 48500.006277/2008-
05, 48500.008708/2008-60, decide conhecer dos Recursos Adminis-
trativos interpostos pela Hidrotérmica S.A. em face dos Despachos no

112, de 18 de janeiro de 2016, e no 115, de 20 de janeiro de 2016,
emitidos pela Superintendência de Concessões e Autorizações de Ge-
ração - SCG, que hierarquizaram em primeiro lugar o Consórcio
Forqueta e em segundo, a Recorrente, para implantar e explorar as
Pequenas Centrais Hidrelétricas - PCHs Vale Fundo e Vale do Leite,
respectivamente, e, no mérito, negar-lhes provimento.

No- 1.094 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo no 48500.005454/2015-17, decide: (i) deferir o pedido da
Tractebel Energia de prorrogação para 1o de janeiro de 2017 da
aplicação, ao Complexo Termelétrico Jorge Lacerda - CTJL, do cri-
tério de eficiência energética a que se referem os §§ 4o e 5o do art. 3o

da Resolução Normativa no 500, de 2012; (ii) determinar à Centrais
Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobrás que apure, em janeiro de 2017,
a eficiência energética líquida do CTJL referente a dezembro de
2016; (iii) recontabilizar os reembolsos feitos à Tractebel em 2016,
com o percentual calculado no §4o do art. 3o da Resolução Normativa
no 500, de 17 julho de 2012; (iv) determinar a devolução, durante
2017, pela Tractebel, de eventual reembolso recebido, em 2016, em
valor superior ao apurado; e (v) determinar à Eletrobrás que aplique,
em 2017, redução do reembolso da CDE no percentual calculado no
§4o do art. 3o da Resolução Normativa no 500/12

ROMEU DONIZETE RUFINO

RETIFICAÇÕES

Na Resolução Autorizativa nº 5.495, de 29 de setembro de
2015, constante no Processo n° 48500.005409/2013-31, publicada no
DOU nº 188, de 1º de outubro de 2015, seção 1, página 112, onde se
lê: "cadastrada sob o CEG EOL.CV.RN.031605-9.01", leia-se: "ca-
dastrada sob o CEG EOL.CV.CE.033756-0.01".

Na íntegra da Resolução Autorizativa n° 5.624, de 2 de
fevereiro de 2016, constante do Processo nº 48500.000548/2015-30,
cujo resumo foi publicado no DOU, de 17 de fevereiro de 2016,
seção 1, p. 94, v. 153, n. 31, onde se lê " a implantar e explorar a
Usina Termelétrica UTE N O Bioenergia, sob o regime de Produção
Independente de Energia Elétrica - PIE, localizada às coordenadas:
22º20' 12,03" S e 47º 24" 30,19" O, no município de Araras, estado
de São Paulo", leia-se "a implantar e explorar a UTE N O Bioenergia,
sob o regime de Produção Independente de Energia Elétrica - PIE,
localizada às coordenadas: 22º20' 12,03" S e 47º 24" 30,19" O, no
município de Araras, estado de São Paulo, bem como o sistema de
transmissão de interesse restrito, constituído de uma subestação ele-
vadora de 13,8/138kV - 9 MVA, junto à usina, e uma linha de
transmissão em 13,8 kV, em circuito simples, com aproximadamente
1,6 km de extensão, à interligando à SE Araras I, sob responsa-
bilidade da Elektro". A íntegra desta Resolução consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca .

Na íntegra da Resolução Autorizativa n° 5.670, de 1º de
março de 2016, disponível no endereço eletrônico http://www.ane-
el.gov.br/biblioteca/, constante do Processo nº 48500.002494/2014-66,
cujo resumo foi publicado no DOU, de 10 de março de 2016, seção
1, p. 65, v. 153, n. 47, (i) onde se lê "Art. 1º ... faixa de preservação
permanente (APP) da UHE Sinop.", leia-se "Art. 1º ... faixa de pre-
servação permanente (APP) da UHE Baixo Iguaçu."; e (ii) acres-
centar, no Memorial Descritivo, Anexo da Resolução, publicado na
página da ANEEL na Internet, as descrições dos polígonos referentes
à DUP das APP 1 e APP2.

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 3 de maio de 2016

No- 1.082 - Processos no 48500.006273/2008-19 e
48500.000611/2009-90. Interessados: Hidrotérmica S.A. e o Consór-
cio Forqueta. Decisão: (i) selecionar as empresas Electra Power Ge-
ração de Energia S.A., Geopar - Participações Ltda. e Cooperativa
Regional de Desenvolvimento Teutônia - CERTEL, integrantes do
Consórcio Forqueta, para implantar e explorar a PCH Olaria, ca-
dastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG)
PCH.PH.RS.032678-0.01, situada em trecho do rio Forqueta, sub-
bacia 86, estado do Rio Grande do Sul; e (ii) revogar os Despachos
nº 4.208, de 13/11/2008 e nº 4.547, de 8/12/2009, conferidos à em-
presa Hidrotérmica S.A. A íntegra deste Despacho consta dos autos e
encontra-se disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/bi-
blioteca.

No- 1.083 - Processo nº 48500.000611/2009-90. Interessados: Electra
Power Geração de Energia S.A., Geopar - Participações Ltda. e Co-
operativa Regional de Desenvolvimento Teutônia - CERTEL, inte-
grantes do Consórcio Forqueta. Decisão: Registrar a adequabilidade
aos estudos de inventário e ao uso do potencial hidráulico do projeto
(DRS-PCH) da PCH Olaria, com 4.000 kW de Potência Instalada,
cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração
(CEG) PCH.PH.RS.032678-0.01, situada em trecho do rio Forqueta,
sub-bacia 86, estado do Rio Grande do Sul. A íntegra deste Despacho
consta dos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

Em 6 de maio de 2016

No- 1.129 - Processo nº 48500.002334/2016-89. Interessado: Martirfer
Renováveis Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento
de Outorga (DRO) da UFV Bom Lugar VIII, cadastrada sob o Código
Único de Empreendimentos de Geração (CEG) n°
UFV.RS.CE.035679-4.01, com 30.000 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município de Icó, no estado do Ceará. A íntegra deste
Despacho consta dos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 1.138 - Processo nº 48500.001484/2013-22. Interessado: Parque
Eólico Alto do Bonito Ltda. Decisão: (i) alterar a localização da EOL
Ventos da Bahia II, cadastrada sob o Código Único de Empreen-
dimentos de Geração (CEG) EOL.CV.BA.031758-6.01, objeto da Por-
taria nº 441/2014; (ii) alterar a Potência Instalada e o número de
aerogeradores da EOL Ventos da Bahia II; (iii) alterar o sistema de
transmissão de interesse restrito da usina e (iv) alterar as coordenadas
georreferenciadas e a altura do eixo do rotor dos aerogeradores da
usina. A íntegra deste Despacho e seu Anexo consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 1.140 - Processo nº 48500.000482/2014-05. Interessado: Parque
Eólico Colina Ltda. Decisão: (i) alterar a localização da EOL Ventos
da Bahia IV, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de
Geração (CEG) EOL.CV.BA.031770-5.01, objeto da Portaria nº
475/2014; (ii) alterar o sistema de transmissão de interesse restrito da
usina e (iii) alterar as coordenadas georreferenciadas dos aeroge-
radores da usina. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 1.141 - Processo nº 48500.003990/2013-56. Interessado: Parque
Eólico Boa Vista Ltda. Decisão: (i) alterar a Potência Instalada e o
número de aerogeradores da EOL Ventos da Bahia VIII, cadastrada
sob o Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG)
EOL.CV.BA.031771-3.01, objeto da Portaria nº 476/2014; (ii) alterar
o sistema de transmissão de interesse restrito da usina e (iii) alterar as
coordenadas georreferenciadas e a altura do eixo do rotor dos ae-
rogeradores da usina. A íntegra deste Despacho consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

Em 9 de maio de 2016

No- 1.151 - Processo nº 48500.001641/2015-61. Interessado: Espe-
rança Projetos Para Energia Solar Ltda. Decisão: Alterar, a pedido do
Interessado, o Despacho nº 1.441, de 12 de maio de 2015, referente à
UFV Esperança I, empreendimento cadastrado sob o CEG
UFV.RS.RN.033330-1.01, localizado no município de Angicos, es-
tado do Rio Grande do Norte, a fim de contemplar as novas ca-
racterísticas técnicas.

No- 1.152 - Processo nº 48500.001640/2015-17. Interessado: Espe-
rança Projetos Para Energia Solar Ltda. Decisão: Alterar, a pedido do
Interessado, o Despacho nº 1.442, de 12 de maio de 2015, referente à
UFV Esperança II, empreendimento cadastrado sob o CEG
UFV.RS.RN.033334-4.01, localizado no município de Angicos, es-
tado do Rio Grande do Norte, a fim de contemplar as novas ca-
racterísticas técnicas.

No- 1.153 - Processo nº 48500.001639/2015-92. Interessado: Espe-
rança Projetos Para Energia Solar Ltda. Decisão: Alterar, a pedido do
Interessado, o Despacho nº 1.443, de 12 de maio de 2015, referente à
UFV Esperança III, empreendimento cadastrado sob o CEG
UFV.RS.RN.033335-2.01, localizado no município de Angicos, es-
tado do Rio Grande do Norte, a fim de contemplar as novas ca-
racterísticas técnicas.

No- 1.154 - Processo nº 48500.001638/2015-48. Interessado: Espe-
rança Projetos Para Energia Solar Ltda. Decisão: Alterar, a pedido do
Interessado, o Despacho nº 1.444, de 12 de maio de 2015, referente à
UFV Esperança IV, empreendimento cadastrado sob o CEG
UFV.RS.RN.033336-0.01, localizado no município de Angicos, es-
tado do Rio Grande do Norte, a fim de contemplar as novas ca-
racterísticas técnicas.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca

No- 1.155 - Processo nº 48500.002217/2016-15. Interessado: Janduí
Solar Energia SPE Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Re-
querimento de Outorga (DRO) da UFV Janduí 2, cadastrada sob o
Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG) n°
UFV.RS.PI.035681-6.01, com 75.000 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município de São João do Piauí, no estado do Piauí. A
íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se disponível no
endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 1.156 - Processo nº 48500.002203/2016-00. Interessado: Solatio
Brasil Gestão de Projetos Solares Ltda. Decisão: Registrar o Re-
cebimento do Requerimento de Outorga (DRO) da UFV Pirapora 13,
cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração
(CEG) n° UFV.RS.MG.035682-4.01, com 60.000 kW de Potência
Instalada, localizada no município de Pirapora, no estado de Minas
Gerais. A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 1.157 - Processo nº 48500.003730/2014-61. Interessado: Martifer
Renováveis Ltda. Decisão: (i) transferir da empresa MSPAR Energia
e Participações S.A, para a empresa Martifer Renováveis Ltda., o
registro do recebimento do requerimento de outorga para a implan-
tação e a exploração da UFV Bom Lugar I, localizada no município
de Icó, no estado do Ceará. A íntegra deste despacho consta dos autos
e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca

No- 1.158 - Processo nº 48500.003731/2014-14. Interessado: Martifer
Renováveis Ltda. Decisão: (i) transferir da empresa MSPAR Energia
e Participações S.A, para a empresa Martifer Renováveis Ltda., o
registro do recebimento do requerimento de outorga para a implan-
tação e a exploração da UFV Bom Lugar II, localizada no município
de Icó, no estado do Ceará. A íntegra deste despacho consta dos autos
e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca

No- 1.160 - Processo nº 48500.002326/2016-32. Interessado: Janduí
Solar Energia SPE Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Re-
querimento de Outorga (DRO) da UFV Janduí 3, cadastrada sob o
Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG) n°
UFV.RS.PI.035684-0.01, com 75.000 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município de São João do Piauí, no estado do Piauí. A
íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se disponível no
endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 1.162 - Processo nº 48500.002216/2016-71. Interessado: Brejuí
Solar Energia SPE Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Re-
querimento de Outorga (DRO) da UFV Brejuí 3, cadastrada sob o
Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG) n°
UFV.RS.PB. 035685-9.01, com 55.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município de São José da Lagoa Tapada, no estado da
Paraíba. A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 1.163 - Processo no 48500.003990/2012-75. Interessado: Jandui
Solar Energia SPE Ltda. Decisão: revogar o Despacho de Rece-
bimento do Requerimento de Outorga n° 2.325, de 16/7/2012. A
íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se disponível no
endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Em 10 de maio de 2016

No- 1.186 - Processo nº 48500.006448/2013-55. Interessado: Helius
Projetos Para Energia Solar Ltda. Decisão: Alterar, a pedido do In-
teressado, o Despacho nº 3.828, de 13 de novembro de 2013, re-
ferente à UFV Helius I, empreendimento cadastrado sob o CEG
UFV.RS.RN.034314-5.01, localizado no município de Currais Novos,
estado do Rio Grande do Norte, a fim de contemplar as novas ca-
racterísticas técnicas. A íntegra deste Despacho consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 10 de maio de 2016

No- 1.205 - Processo nº 48500.003912/2014-32. Interessado: Ener-
gética Fazenda Velha S.A. Decisão: Liberar a unidade geradora para
início da operação comercial a partir de 11 de maio de 2016. Usina:
PCH Fazenda Velha. Unidade Geradora: UG3 de 5.500 kW. Lo-
calização: Município de Jataí, Estado de Goiás. A íntegra deste Des-
pacho consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/bi-
blioteca.

No- 1.206 - Processo nº 48500.001973/2014-65. Interessado: Hidroe-
létrica Lajeado Ltda. Decisão: Liberar as unidades geradoras para
início da operação em teste a partir de 11 de maio de 2016. Usina:
PCH Lajeado. Unidades Geradoras: UG01 e UG02, de 4,419 MW
cada, totalizando 8,838 MW de capacidade instalada. Localização:
Municípios de Cassilândia e Chapadão do Sul, Estado de Mato Gros-
so do Sul. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO
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AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO,
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

PORTARIA No- 148, DE 10 DE MAIO DE 2016

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
ANP nº 348, de 14 de dezembro de 2015, com base na Resolução de Diretoria nº 329, de 27 de abril
de 2016, torna público o seguinte ato:

Art. 1º. Fica revogada a Portaria ANP nº 279, de 31 de outubro de 2003, considerando a sua
defasagem em relação ao atual modelo regulatório de contratação de Exploração e Produção de Petróleo
e Gás Natural.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
Em 10 de maio de 2016

No- 502 - O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP nº 348 de 14 de dezembro de 2015, e com base na Resolução de Diretoria nº 330 de 27
de abril de 2016, resolve autorizar a prorrogação, até o dia 30 de junho de 2017, a partir de 1º de maio
de 2016, da vigência da Autorização ANP nº 216, de 1º de abril de 2015, que permite regras alternativas
para o registro de aditivos para combustíveis, em caráter temporário.

WALDYR MARTINS BARROSO

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 10 de maio de 2016

No- 503 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP n°41 de
06 de novembro de 2013, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
PR/AL0175507 AUTO POSTO SEGURO COMER-

CIO DE COMBUSTIVEIS LTDA -
ME

22.442.762/0001-80 IGACI AL 48610.004561/2016-00

PR/SC0175410 BRAVO III COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA - EPP

24.548.129/0001-05 FORQUILHINHA SC 48610.004236/2016-39

PR/PR0175225 COMERCIAL DE COMBUSTÍ-
VEIS DOMENE LTDA.

06.165.137/0001-82 PONTA GROSSA PR 48610.003695/2016-03

PR/MA0173313 FRANCISCO VALDIZAR NATO -
ME

84.140.607/0003-29 RIACHAO MA 48610.012486/2015-61

PR/RS0175506 GRILL & ROSA LTDA - EPP 20.335.446/0001-84 C R I S TA L RS 48610.004459/2016-04
PR/MG0175505 POSTO MANDINHO LTDA - ME 10.583.881/0001-74 JANAUBA MG 48610.004558/2016-88
PR/MG0175427 POSTO REDE RIVA 6 LTDA -

EPP
23.928.593/0001-56 TIMOTEO MG 48610.004303/2016-15

FRANCISCO NELSON CASTRO NEVES

DIRETORIA II
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO

E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO,
SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 10 de maio de 2016

No- 504 - O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO,
SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL
E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº
64, de 1º de março de 2012, tendo em vista o constante no processo ANP n.º 48610.000957/2012-46,
torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica alterada a razão social da empresa Sonangol Starfish Oil & Gas S.A., com registro
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 03.347.723/0001-50, para Sonangol Hi-
drocarbonetos Brasil Ltda., na Autorização ANP nº 383 de 04 de abril de 2013, publicada no DOU de
05 de abril de 2013, referente ao exercício da atividade de comercialização de gás natural na esfera de
competência da União.

Art. 2º Este Despacho entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL

PORTARIA No- 148, DE 10 DE MAIO DE 2016

Altera a Instrução Normativa nº 1, de 27 de dezembro de 1999, a Portaria nº
178, de 12 de abril de 2004, e dá outras providências.

O DIRETOR-GERAL INTERINO DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MI-
NERAL-DNPM, no uso das atribuições que lhe confere o art. 17 da Estrutura Regimental do DNPM,
aprovada pelo Decreto nº 7.092, de 2 de fevereiro de 2010, e no art. 93 do Regimento Interno do DNPM,
aprovado pela Portaria do Ministro de Minas e Energia nº 247, de 8 de abril de 2011, resolve:

Art. 1° Os arts. 1º e 2º da Instrução Normativa nº 1, de 27 de dezembro de 1999, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Constatado que o titular de autorização de pesquisa se encontra inadimplente com o
pagamento da taxa anual por hectare serão adotadas providências para aplicação das sanções previstas
nas alíneas "a" e "b" do inciso II do § 3º do art. 20 do Código de Mineração."

"Art. 2º Na hipótese de inadimplemento da taxa anual por hectare, eventual relatório final de
pesquisa, pedido de prorrogação do prazo do alvará de pesquisa e pedido de anuência prévia e averbação
de cessão de direitos minerários e de mudança de regime, todos relativos ao mesmo processo objeto do
inadimplemento, somente serão analisados depois de concluído o procedimento para aplicação de
sanções de que trata o art. 1º."

Art. 2º O §1º art. 12 da Portaria nº 178, de 12 de abril de 2004, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 12.....................................................................................
§ 1º Excepcionalmente, a critério do DNPM, em áreas de relevante interesse social, será

admitido o aproveitamento de substâncias minerais garimpáveis por Cooperativa de Garimpeiros em
áreas de manifesto de mina e em áreas oneradas por alvarás de pesquisa e portarias de lavra, com
autorização expressa do titular do direito minerário, quando houver compatibilidade de exploração por
ambos os regimes."

Art. 3º Em caso de atividade de lavra ilegal na área objeto da cessão, o pedido de anuência
prévia e averbação somente será objeto de análise depois de concluída a apuração do fato com a
paralisação das atividades e adoção das providências determinadas no Manual de Fiscalização do
DNPM.

Art. 4º Os requerimentos de prorrogação de autorização de pesquisa e de PLG deverão ser
protocolizados na Superintendência de origem dos respectivos processos minerários.

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TELTON ELBER CORRÊA
Interino

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 11 / 2 0 1 6

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL

(Decreto-lei nº 227/67) outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação:(321)

4500/2016-871.882/2015-W & M CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA-
4501/2016-872.601/2015-MINERACAO MAGNAGO LTDA-
4502/2016-872.677/2015-VANGIVALDO LOPES DA SILVA ME-
4503/2016-872.682/2015-VANGIVALDO LOPES DA SILVA ME-
4504/2016-872.683/2015-VANGIVALDO LOPES DA SILVA ME-
4505/2016-872.684/2015-VANGIVALDO LOPES DA SILVA ME-
4506/2016-872.685/2015-VANGIVALDO LOPES DA SILVA ME-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL
(Decreto-lei nº 227/67) outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir
dessa publicação:(322)

4507/2016-871.420/2015-SAVANA MINERIOS DO BRASIL LTDA-
4508/2016-871.542/2015-QUARTZBLUE MINERAÇÃO LTDA-
4509/2016-871.830/2015-MOISES ENEAS RAMOS-
4510/2016-871.903/2015-MINERAÇÃO PRIMAVERA LTDA ME-
4511/2016-871.945/2015-MINERAÇÃO GAVEA LTDA ME-
4512/2016-871.948/2015-MARCELO MANHÃES-
4513/2016-871.971/2015-ALVORADA MINERAÇÃO COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LT-

DA-
4514/2016-871.979/2015-LIBERTY ROCHAS ORNAMENTAIS LTDA. ME-
4515/2016-872.043/2015-LOKSIM SERVIÇOS LTDA-
4516/2016-872.195/2015-MARGRAMAR MINERAÇÃO LTDA.-
4517/2016-872.200/2015-RIBRITA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA-
4518/2016-872.378/2015-RIBEIRO E CALVETE LTDA-
4519/2016-872.381/2015-VIAMAR MINERAÇÃO LTDA.-
4520/2016-872.386/2015-EDIMILSON COLLODETTI-
4521/2016-872.387/2015-MARGRAMAR MINERAÇÃO LTDA.-
4522/2016-872.390/2015-LM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA EPP-
4523/2016-872.397/2015-MINERAÇÃO PRIMAVERA LTDA ME-
4524/2016-872.398/2015-MINERAÇÃO PRIMAVERA LTDA ME-
4525/2016-872.403/2015-LINDA SOUZA SERQUEIRA-
4526/2016-872.404/2015-MARCIO NEVES BARBOSA-
4527/2016-872.405/2015-DOLOMITA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALCÁRIO LTDA-
4528/2016-872.406/2015-SERGIO VINICIUS SÃO LEOPOLDO DOS SANTOS-
4529/2016-872.409/2015-MINERAL STONE EXPORTAÇÃO LTDA-
4530/2016-872.412/2015-BIG HOUSE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.-
4531/2016-872.413/2015-BIG HOUSE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.-
4532/2016-872.440/2015-ALLMINING MINERAÇÃO LTDA ME-
4533/2016-872.454/2015-JONILTON GOMES PEREIRA ME-
4534/2016-872.639/2015-EVANIA OLIVEIRA LIMA SILVA-
4535/2016-872.643/2015-STONEBLOCKS MINERACAO LTDA EPP-
4536/2016-872.646/2015-BRASPEDRAS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

EIRELI ME-
4537/2016-870.330/2016-LEITE & ROCHA LTDA-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL
(Decreto-lei nº 227/67) outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir
dessa publicação:(323)

4538/2016-870.434/2014-R. C. W MINERAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-
4539/2016-871.766/2015-ALLAN BALIZA BARROS-
4540/2016-872.116/2015-RICARDO MIQUEIAS DE OLIVEIRA CARNEIRO-
4541/2016-872.401/2015-ALLMINING MINERAÇÃO LTDA ME-
4542/2016-872.418/2015-OAKMONT MINERAÇÃO LTDA.-
4543/2016-872.430/2015-ALLMINING MINERAÇÃO LTDA ME-
4544/2016-872.431/2015-ALLMINING MINERAÇÃO LTDA ME-
4545/2016-872.432/2015-ALLMINING MINERAÇÃO LTDA ME-
4546/2016-872.433/2015-ALLMINING MINERAÇÃO LTDA ME-
4547/2016-872.434/2015-ALLMINING MINERAÇÃO LTDA ME-
4548/2016-872.436/2015-ALLMINING MINERAÇÃO LTDA ME-
4549/2016-872.437/2015-ALLMINING MINERAÇÃO LTDA ME-
4550/2016-872.438/2015-ALLMINING MINERAÇÃO LTDA ME-
4551/2016-872.439/2015-ALLMINING MINERAÇÃO LTDA ME-
4552/2016-872.593/2015-GRANFÉLIX MINERAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.-
4553/2016-872.594/2015-GRANFÉLIX MINERAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.-
4554/2016-872.602/2015-CAMILA GOUVEIA SANTOS-
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4555/2016-872.638/2015-ROBSON ANTÔNIO GUIMARÃES-
4556/2016-872.641/2015-CMGM MINERAÇÃO LTDA.-
4557/2016-872.642/2015-CMGM MINERAÇÃO LTDA.-
4558/2016-872.644/2015-MINERAÇÃO PRIMAVERA LTDA ME-
4559/2016-872.645/2015-MINERAÇÃO PRIMAVERA LTDA ME-

RELAÇÃO No- 27/2016

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL

(Decreto-lei nº 227/67) outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir
dessa publicação:(322)

4656/2016-878.141/2015-MINERAÇÃO JUNDU LTDA.-
4657/2016-878.025/2016-TEREZINHA DE JESUS BARBOZA VASCONCELOS-
4658/2016-878.026/2016-TEREZINHA DE JESUS BARBOZA VASCONCELOS-
4659/2016-878.027/2016-TEREZINHA DE JESUS BARBOZA VASCONCELOS-
4660/2016-878.028/2016-TEREZINHA DE JESUS BARBOZA VASCONCELOS-
4661/2016-878.029/2016-TEREZINHA DE JESUS BARBOZA VASCONCELOS-
4662/2016-878.030/2016-TEREZINHA DE JESUS BARBOZA VASCONCELOS-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL
(Decreto-lei nº 227/67) outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir
dessa publicação:(323)

4663/2016-878.118/2015-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-
4664/2016-878.014/2016-COMPANHIA INDUSTRIAL DE CIMENTO APODÍ-

RELAÇÃO No- 46/2016

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL

(Decreto-lei nº 227/67) outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação:(321)

4560/2016-890.315/2011-M BERBERT CONSULTORIA GEOAMBIENTAL LTDA-
4561/2016-890.251/2013-LATERITA MINERAÇÃO LTDA.-
4562/2016-890.054/2014-J.H.M.COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. EPP-
4563/2016-890.296/2014-HELIO RICARDO ADAMIO-
4564/2016-890.646/2014-MINERAÇÃO LESTE PAULISTA LTDA ME-
4565/2016-890.440/2015-AMG ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA.-
4566/2016-890.496/2015-JORGE GUIIMARÃES SALVADOR-
4567/2016-890.573/2015-ANNA LUÍSA WERNECK RUÓTOLO MIGUEL-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL
(Decreto-lei nº 227/67) outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir
dessa publicação:(322)

4568/2016-890.954/2011-ROBSON FURTADO DOS SANTOS-
4569/2016-890.117/2013-CERÂMICA SANTA ISABEL LTDA EPP-
4570/2016-890.507/2013-INDÚSTRIA E COMÉRCIO APOLO LTDA.-
4571/2016-890.576/2013-VOTORANTIM CIMENTOS S A-
4572/2016-890.593/2013-ANTONIO CARLOS DE SANTANA-
4573/2016-890.073/2014-LUCIANO VIEIRA DE OLIVEIRA-
4574/2016-890.290/2014-ANTONIO CARLOS DE SANTANA-
4575/2016-890.304/2014-EMPRESA BRASILEIRA DE AGREGADOS MINERAIS SA-
4576/2016-890.637/2014-MINERADORA SERRA DA PALHA LTDA ME-
4577/2016-890.645/2014-CALIMAN MÁRMORES E GRANITOS LTDA. ME.-
4578/2016-890.705/2014-EXTRAÇÃO DE PEDRAS PENHA DE ITAPERUNA LTDA ME-
4579/2016-890.813/2014-ROSSINE COSENDEY CARNEIRO-
4580/2016-890.898/2014-CHRISTIANO DE OLIVEIRA PAES-
4581/2016-890.416/2015-TRANSPORTES NAVARRO LTDA. - ME-
4582/2016-890.419/2015-LINDOMAR SILVA DE MORAES-
4583/2016-890.444/2015-MOPEL MOYSES PEDRAS LTDA-
4584/2016-890.446/2015-MOPEL MOYSES PEDRAS LTDA-
4585/2016-890.448/2015-DANIELE DE ANDRADE CARDOSO-
4586/2016-890.470/2015-MINERACAO PROGRAMAR LTDA ME-
4587/2016-890.490/2015-MONAZITA PARTICIPAÇÕES LTDA.-
4588/2016-890.529/2015-ENALDO VIEIRA BARRETO-
4589/2016-890.536/2015-EXTRAÇÃO DE PEDRAS BOA VISTA PADUANA LTDA-
4590/2016-890.016/2016-EMPRESA HIDROMINERAL FLUMINENSE LTDA-ME-
4591/2016-890.040/2016-MÁRCIO WERMELINGER BARBOSA-
4592/2016-890.045/2016-AREAL BOM PASTOR LTDA-
4593/2016-890.047/2016-SÉRGIO LUIS FREIRE DA SILVA-
4594/2016-890.048/2016-SÉRGIO LUIS FREIRE DA SILVA-
4595/2016-890.049/2016-SÉRGIO LUIS FREIRE DA SILVA-
4596/2016-890.050/2016-NV EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES

LT D A -
4597/2016-890.055/2016-MARIA EMILIA CHICAYBAM PEIXOTO-
4598/2016-890.059/2016-SANTA CLARA SERVIÇOS E TRANSPORTES DE PARATY LT-

DA ME-
4599/2016-890.060/2016-ITA PORTO MINERAÇÃO LTDA ME-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL
(Decreto-lei nº 227/67) outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir
dessa publicação:(323)

4600/2016-890.953/2011-ROBSON FURTADO DOS SANTOS-
4601/2016-890.708/2012-CERÂMICA SERFIL LTDA. ME-
4602/2016-890.664/2013-MORAES E VIDAL CONSULTORIA EM ENGENHARIA DE NE-

GÓCIOS LTDA.-
4603/2016-890.808/2013-VOTORANTIM CIMENTOS S A-
4604/2016-890.880/2013-ARE RIO MINERADORA LTDA ME-
4605/2016-890.324/2014-VOTORANTIM CIMENTOS S A-
4606/2016-890.663/2014-EDILSON SILVA DA MOTTA-
4607/2016-890.889/2014-F.N. 40 TERRAPLENAGEM LTDA - EPP-
4608/2016-890.373/2015-JAIRO ELIEL DE SOUZA SALGADO-
4609/2016-890.481/2015-EMPESA EMPRESA PERNAMBUCANA DE ENGENHARIA E

CONSTRUÇÕES LTDA.-

RELAÇÃO No- 48/2016

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL

(Decreto-lei nº 227/67) outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação:(321)

4610/2016-890.284/2013-SOLO MINERAL EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA ME-
4611/2016-890.542/2013-AREAL TELÚRIO LTDA-
4612/2016-890.339/2014-MULTIBLOCO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE

CONCRETO LTDA.-
4613/2016-890.909/2014-JORDES TERRAPLENAGEM LTDA-
4614/2016-890.207/2015-ROSÂNGELA INOCÊNCIO GENTIL-
4615/2016-890.405/2015-PAULO ROBERTO GOMES-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL
(Decreto-lei nº 227/67) outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir
dessa publicação:(322)

4616/2016-890.615/2013-TRACOMAL TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES MACHA-
DO LTDA.-

4617/2016-890.731/2013-MINERAÇÃO GRAMOBEL LTDA-
4618/2016-890.032/2014-ELITE MINERAÇÃO LTDA ME-
4619/2016-890.364/2014-MINERAÇÃO LITORÂNEA S A-
4620/2016-890.613/2014-CARLOS VINICIUS VIANA VIEIRA-
4621/2016-890.622/2014-MARCOS FALSONI-
4622/2016-890.678/2014-GEOSABS SERVIÇOS DE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL LT-

DA-
4623/2016-890.771/2014-MARCELO DE LIMA MATURANO-
4624/2016-890.042/2015-TAMOIO MINERAÇÃO S.A.-
4625/2016-890.367/2015-ALVORADA EMPRESA PADRÃO DE TERRAPLANAGEM LT-

DA-
4626/2016-890.482/2015-PAVÃO ROCHAS ORNAMENTAIS LTDA.-
4627/2016-890.522/2015-CERÂMICA SÃO SILVESTRE DE RIO BONITO LTDA.-
4628/2016-890.525/2015-MINERADORA NAZARENO COMÉRCIO DE SUBSTÂNCIA

NATURAL LTDA-
4629/2016-890.551/2015-ÁGUA MINERAL SERRAS DE SANTO AMARO LTDA-
4630/2016-890.613/2015-ECOAMBIENTAL ATERRO E RECICLAGEM E COMERCIO LT-

DA-
4631/2016-890.025/2016-WILSON BORGES PEREIRA NETO-
4632/2016-890.029/2016-SLV PADUENSE COMÉRCIO DE PEDRAS LTDA ME-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL
(Decreto-lei nº 227/67) outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir
dessa publicação:(323)

4633/2016-890.306/2014-VOTORANTIM CIMENTOS S A-
4634/2016-890.162/2015-CÓRREGO RICO TRANSPORTE E CONSTRUÇÃO LTDA-
4635/2016-890.233/2015-PROVIDÊNCIA ENERGIA S A.-
4636/2016-890.021/2016-J GONÇALVES INDÚSTRIA E COMÉRCIO-

RELAÇÃO No- 70/2016

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL

(Decreto-lei nº 227/67) outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação:(321)

4637/2016-815.116/2011-SAIBRITA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA-
4638/2016-815.218/2016-GUILHERME FISCHER-
4639/2016-815.244/2016-EDSON TARUHN VERONEZI & CIA LTDA ME-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL
(Decreto-lei nº 227/67) outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir
dessa publicação:(322)

4640/2016-815.064/2016-KLABIN SA-
4641/2016-815.065/2016-KLABIN SA-
4642/2016-815.066/2016-KLABIN SA-
4643/2016-815.148/2016-GOMES MÁQUINAS E TRANSPORTES LTDA EPP-
4644/2016-815.203/2016-MAIOMAQ TERRAPLANAGEM LTDA-
4645/2016-815.211/2016-PAVIMENTADORA JEREMIAS LTDA-
4646/2016-815.222/2016-PMS EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA EIRELI EPP-
4647/2016-815.223/2016-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEDRAS VALE DO ITAJAÍ LT-

DA-
4648/2016-815.224/2016-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEDRAS VALE DO ITAJAÍ LT-

DA-
4649/2016-815.225/2016-CODEJAS CIA DE DESENVOLVIMENTO DE JARAGUÁ DO

SUL S A-
4650/2016-815.226/2016-RUDNICK MINÉRIOS LTDA-
4651/2016-815.227/2016-MARCO AURÉLIO CASAROTTO-
4652/2016-815.228/2016-PARAISO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E

TERRAPLANAGEM LTDA-
4653/2016-815.229/2016-PAVIMENTADORA JEREMIAS LTDA-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL
(Decreto-lei nº 227/67) outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir
dessa publicação:(323)

4654/2016-815.097/2016-ALEXANDRO OLIVEIRA SOARES-
4655/2016-815.269/2016-CONSBRITA LTDA-

RELAÇÃO No- 85/2016

Fase de Autorização de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL

(Decreto-lei nº 227/67) outorga os seguintes Alvarás de Retificação que entram em vigor na data de
sua publicação:(276)

820.291/2011-PEDREIRA UNIÃO DO SALTO LTDA EPP-ALVARÁ N°4439/2016-3 anos -
Retifica o ALVARÁ N°18.465, DOU de 21/11/2011
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RELAÇÃO No- 88/2016

Fase de Autorização de Pesquisa
Despacho publicado(256)
886.536/2008-ELETROLIGAS LTDA-Nos termos do DESPACHO Nº 38/2016-CFPM/DIFIS,

aprovado pelo Senhor Diretor de Fiscalização da Atividade Minerária, que ora aprovo e adoto como
fundamento desta decisão, CONCEDO Autorização Especial de Pesquisa Complementar, pelo prazo
de 2 (dois) anos a contar da publicação deste no Diário Oficial da União.

Fase de Concessão de Lavra
Concede prévia anuência e autoriza averbação da transferência da Concessão de Lavra(451)
866.022/2001-SERRA DA BORDA MINERAÇÃO E METALURGIA S.A- Portaria de Lavra

nº 192/2013- Cessionário:MINERAÇÃO APOENA S.A.- CNPJ 10.302.599/0001-71
866.148/2003-SERRA DA BORDA MINERAÇÃO E METALURGIA S.A- Portaria de Lavra

nº 463/2013- Cessionário:MINERAÇÃO APOENA S.A.- CNPJ 10.302.599/0001-71
866.876/2005-SERRA DA BORDA MINERAÇÃO E METALURGIA S.A- Portaria de Lavra

nº 293/2013- Cessionário:MINERAÇÃO APOENA S.A.- CNPJ 10.302.599/0001-71
866.877/2005-SERRA DA BORDA MINERAÇÃO E METALURGIA S.A- Portaria de Lavra

nº 464/2013- Cessionário:MINERAÇÃO APOENA S.A.- CNPJ 10.302.599/0001-71

Fase de Licenciamento
Despacho publicado(756)
830.905/1981-MINERAÇÃO PEDRA TALHADA LTDA.-Considerando 1) que o título mi-

nerário em epígrafe possui área interferente com os limites do Parque Nacional da Serra da Canastra;
2) que há manifestação jurídica aprovada pela Diretoria-Geral, em processos semelhantes, sugerindo a
suspensão dos processos (NOTA Nº 1090/2015/HP/PF-DNPM-DF/PGF/AGU); 3) que os demais pro-
cessos minerários, cujos títulos recaem em área interferente com o Parque Nacional Serra da Ca-
nastra, encontram-se suspensos aguardando o deslinde de ação judicial; SUSPENDO a tramitação do
presente processo até decisão final do Poder Judiciário quanto ao limite territorial do Parque Nacional
Serra da Canastra - Ação Civil Pública nº 3407-92.2014.4.01.3804

RELAÇÃO No- 202/2016

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL

(Decreto-lei nº 227/67) outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir
dessa publicação:(322)

4440/2016-833.511/2013-COMERCIAL GRÃO DE AREIA LTDA-
4441/2016-832.706/2014-CONSTRUTORA TRIUNFO SA-
4442/2016-832.730/2014-ROSANA HELENA SILVA-
4443/2016-832.751/2014-CARAPINA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA-
4444/2016-832.752/2014-MAURICIO TEIXEIRA SANCHES-
4445/2016-832.758/2014-TOLEDO GRANITOS DO BRASIL LTDA-
4446/2016-832.771/2014-CERAMICA TAIOBEIRAS LTDA.-
4447/2016-833.246/2014-EMPRESA DE MINERAÇÃO BORGES LTDA ME-
4448/2016-833.503/2014-JOSE GERALDO RODRIGUES DE ALCKMIN FILHO-
4449/2016-833.512/2014-A W F LTDA. ME-
4450/2016-833.533/2014-GRANEX DO BRASIL LTDA ME-
4451/2016-830.095/2015-MARCOS ANTÔNIO GALO ME-
4452/2016-830.943/2015-MINERAÇÃO GOIABEIRA LTDA-
4453/2016-831.119/2015-MINERAÇÃO THOMAZINI LTDA.-
4454/2016-831.600/2015-CANTO DOS PEQUÍS AGRICULTURA E PECUÁRIA LTDA-
4455/2016-831.674/2015-AREEIRO MUZAMBO LTDA-
4456/2016-831.689/2015-MINERAÇÃO SÃO JOSÉ LTDA.-
4457/2016-831.693/2015-MINERAÇÃO PAUMAR LTDA ME-
4458/2016-831.777/2015-OURO PRETO M GRANITOS LTDA. ME.-
4459/2016-832.125/2015-MINERAÇÃO GAVEA LTDA ME-
4460/2016-832.126/2015-MINERAÇÃO GAVEA LTDA ME-
4461/2016-832.183/2015-LEONEL DE OLIVEIRA FERREIRA-
4462/2016-832.273/2015-SUBSOLOS EMPREENDIMENTOS MINERÁRIOS LTDA.-
4463/2016-832.287/2015-STONECAST MINERAÇÃO LTDA-
4464/2016-832.432/2015-AUGUSTO LUIZ SILVA DA FONSECA-
4465/2016-832.465/2015-GETÚLIO EUSTÁQUIO DE AQUINO-
4466/2016-832.466/2015-GETÚLIO EUSTÁQUIO DE AQUINO-
4467/2016-832.471/2015-GETÚLIO EUSTÁQUIO DE AQUINO-
4468/2016-832.699/2015-ÉXOTICA MINERAÇÃO DE GRANITOS LTDA ME-
4469/2016-832.735/2015-EMERSON PEDROSA CAETANO ME-
4470/2016-832.753/2015-JOSÉ HENRIQUE DE SIQUEIRA-
4471/2016-833.052/2015-GILMAR ANTÔNIO CAMPOS DE FARIA-
4472/2016-833.068/2015-JOÃO CELSO BARCELOS-
4473/2016-833.088/2015-MAURO VIEIRA PEREIRA-
4474/2016-830.156/2016-ETGRAN MINERAÇÃO LTDA-
4475/2016-830.580/2016-MINERAÇÃO CORCOVADO DE MINAS LTDA.-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL
(Decreto-lei nº 227/67) outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir
dessa publicação:(323)

4476/2016-832.747/2009-RECURSOS MINERAIS DO BRASIL S.A-
4477/2016-830.676/2010-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A-
4478/2016-831.377/2012-MEIRE JULIANA DOS SANTOS LACERDA-
4479/2016-832.601/2012-ROGERIO AZEVEDO DE CASTRO-
4480/2016-832.848/2012-MICAPEL MINERAÇÃO CAPÃO DAS PEDRAS LTDA-
4481/2016-833.267/2013-THIAGO DE CASTRO SOUSA-
4482/2016-833.462/2013-FAUSTO RIBEIRO E CIA LTDA-
4483/2016-833.619/2013-FERTIMAX FERTILIZANTES ORGANICOS LTDA-
4484/2016-831.096/2014-MÁRCIO GOMES DA FONSECA-
4485/2016-832.272/2014-JOSÉ PRIMEIRO TEIXEIRA NETO-
4486/2016-832.359/2014-TRANSPORTES ANDORINHA LTDA-
4487/2016-832.387/2014-MARILHA ANA DE OLIVEIRA-
4488/2016-832.681/2014-MICAPEL MINERAÇÃO CAPÃO DAS PEDRAS LTDA-
4489/2016-832.707/2014-IMS ENGENHARIA MINERAL LTDA-
4490/2016-832.711/2014-IMS ENGENHARIA MINERAL LTDA-
4491/2016-832.731/2014-CERN CONSULTORIA E EMPREENDIMENTOS DE RECURSOS

NATURAIS LTDA-
4492/2016-832.747/2014-J.A.COMERCIO & SERVIÇOS EIRELI ME-
4493/2016-832.754/2014-MINÉRIOS E JAZIDAS MINERAIS FME LTDA-
4494/2016-830.372/2015-ALESSIO DE OLIVEIRA-

4495/2016-830.753/2015-EMBRAMINE EMPRESA BRASILEIRA DE PRFURAÇÕES E
SONDAGENS ME-

4496/2016-832.224/2015-STONECAST MINERAÇÃO LTDA-
4497/2016-832.564/2015-NEI JOAQUIM VIEIRA-
4498/2016-833.097/2015-JOSÉ DE OLIVEIRA FILHO-
4499/2016-833.234/2015-SUBSOLOS EMPREENDIMENTOS MINERÁRIOS LTDA.-

TELTON ELBER CORREA

SUPERINTENDÊNCIA NO PARÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 49/2016

Fase de Disponibilidade
Torna sem efeito o arquivamento do processo(1858)
850.222/2002-XSTRATA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL LTDA.- DOU de 27/05/2015
850.442/2002-CODELCO DO BRASIL MINERAÇÃO LTDA- DOU de 27/05/2015
850.542/2003-IMPEX IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO LT-

DA- DOU de 27/05/2015
850.588/2003-ESPÓLIO DE JOSÉ VALDERI DE OLIVEIRA- DOU de 25/01/2013

CARLOS BOTELHO DA COSTA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 65/2016

Fase de Concessão de Lavra
Torna sem efeito Auto de Infração(608)
848.099/2000-STER BOM INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA- AI N°124/2016

ROGER GARIBALDI MIRANDA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO SUL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 34/2016

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
810.477/1990-SILVEIRA & SCHAUN LTDA.-OF. N°469/2016
810.237/1993-BOLOGNESI ENGENHARIA LTDA-OF. N°418/2016
810.342/1999-GUERRA EXTRAÇÃO & COMERCIO DE AREIA LTDA-OF.

N ° 2 2 1 . 4 4 . 0 11 / 2 0 1 6
810.167/2001-IRINEU PALUDO ME-OF. N°472/2016
810.408/2007-BEM FATTE COMERCIO DE PEDRAS LTDA-OF. N°479/2016
810.680/2007-BRIPAVE EXTRAÇÃO DE PEDRAS LTDA-OF. N°470/2016
810.754/2010-STANGHERLIN & ANTOLINI LTDA-OF. N°476/2016
810.864/2010-ICCILA INDÚSTRIA COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES IBAGÉ LTDA-OF.

N°510/2016
810.803/2011-CONSÓRCIO CONSTRUCAP FERREIRA GUEDES (BR 448 RS)-OF.

N°481/2016
810.949/2011-TIAGO DOS SANTOS DE SOUZA-OF. N°464/2016
810.330/2012-IRMÃOS DIAS CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.-OF.

N°417/2016
810.509/2012-CERAMICA BURG LTDA-OF. N°428/2016
811.576/2012-DEIZER GONÇALVES FOLETTO-OF. N°471/2016
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licença(742)
810.157/1986-JOINVILLE MINERAÇÃO LTDA.- Registro de Licença N°:554/1986 - Ven-

cimento em 12/01/2017
810.477/1990-SILVEIRA & SCHAUN LTDA.- Registro de Licença N°:825/1990 - Venci-

mento em 13/03/2019
810.478/1990-COMERCIAL DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO MAGGER LTDA- Re-

gistro de Licença N°:831/1991 - Vencimento em 13/03/2019
810.237/1993-BOLOGNESI ENGENHARIA LTDA- Registro de Licença N°:927/1993 - Ven-

cimento em 24/07/2019
810.088/1997-CONSTRUTORA TRIUNFO SA- Registro de Licença N°:1595/1998 - Ve n -

cimento em 12/03/2018
810.191/2006-SANDRA MARIA DOS SANTOS PEDREIRA- Registro de Licença

N°:132/2006 - Vencimento em 16/12/2019
810.408/2007-BEM FATTE COMERCIO DE PEDRAS LTDA- Registro de Licença

N°:14/2008 - Vencimento em 08/01/2021
810.680/2007-BRIPAVE EXTRAÇÃO DE PEDRAS LTDA- Registro de Licença

N°:143/2007 - Vencimento em 26/11/2019
810.754/2008-SIGMAR JOSÉ SCHEER- Registro de Licença N°:242/2008 - Vencimento em

1 0 / 11 / 2 0 1 6
810.261/2010-AREAL MINAS LTDA- Registro de Licença N°:74/2010 - Vencimento em

13/01/2019
810.754/2010-STANGHERLIN & ANTOLINI LTDA- Registro de Licença N°:53/2011 - Ven-

cimento em 18/01/2018
810.864/2010-ICCILA INDÚSTRIA COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES IBAGÉ LTDA- Re-

gistro de Licença N°:57/2011 - Vencimento em 12/01/2017
810.994/2010-STANGHERLIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME.- Registro de Li-

cença N°:58/2011 - Vencimento em 16/12/2017
810.455/2011-MAICON RODRIGO GUEDES DE FRAGA- Registro de Licença

N°:110/2013 - Vencimento em 29/12/2018
810.888/2011-EXTRAÇÃO DE BASALTO GUAMINEI LTDA ME- Registro de Licença

N°:249/2011 - Vencimento em 18/01/2021
811.278/2011-VALMIRO PADILHA- Registro de Licença N°:37/2013 - Vencimento em

02/02/2020
810.434/2012-TELLES EXTRATORA DE PEDRAS LTDA- Registro de Licença N°:48/2013

- Vencimento em 15/01/2020
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810.526/2012-MARIA DA CONCEIÇÃO VIEGAS BELONI- Registro de Licença N°:142/2012
- Vencimento em 04/04/2016

811.210/2012-NDMBLS PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA- Registro de Licen-
ça N°:228/2012 - Vencimento em 11/11/2017

811.523/2012-LUIZ CARLOS BIER FI- Registro de Licença N°:297/2012 - Vencimento em
14/05/2016

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de direitos(749)
810.534/2001-MACÁRIO LORENSET ME- Cessionário:Carlos Luiz Lorenset Me- CNPJ

23.373.253/0001-06- Registro de Licença n°2311/2002- Vencimento da Licença: 08/09/2016
810.412/2003-PEIXOTO & FILHO LTDA- Cessionário:Aliança Administração, Empreendi-

mentos e Participações Ltda- CNPJ 11.460.981/0001-76- Registro de Licença n°2636/2003- Venci-
mento da Licença: 11/07/2016

810.557/2003-BOLOGNESI ENGENHARIA LTDA- Cessionário:Dalfovo Construtora Ltda-
CNPJ 05.390.905/0001-39- Registro de Licença n°2658/2004- Vencimento da Licença: 10/02/2015

810.963/2008-PEIXOTO & FILHO LTDA- Cessionário:Aliança Administração, Empreendi-
mentos e Participações Ltda- CNPJ 11.460.981/0001-76- Registro de Licença n°67/2009- Vencimento
da Licença: 29/09/2016

810.626/2009-PEDRA VIVA COMERCIO DE PEDRAS E CALÇAMENTO LTDA.- Ces-
sionário:Luiz Antônio Cechinato- CNPJ 19.037.978/0001-56- Registro de Licença n°137/2009- Ven-
cimento da Licença: 26/11/2028

810.320/2010-BRITADEIRA LEÃO LTDA- Cessionário:De Cezaro Construção e Incorpora-
ção Ltda- CNPJ 04.346.420/0001-85- Registro de Licença n°114/2010- Vencimento da Licença:
14/04/2020

Nega a anuência prévia aos atos de cessão total de licenciamento(750)
810.120/1982-LOVISON EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE BASALTO LTDA ME
Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento 30 dias(761)
810.524/2003-Alexsandre José Oliveira Poleto- AI N°592/2015
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial de direitos(776)
810.612/2000-FIRMA INDIVIDUAL LUIS ANTONIO HALBERSTADT-# Registro de Li-

cença n°1912/2001- Cessionario:810.969/2014-Areial Kottwitz Anita da Silva Kottwitz- CNPJ
09.323.968/0001-23

Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICADOR/Prazo 30 dias(1739)
810.342/1999-GUERRA EXTRAÇÃO & COMERCIO DE AREIA LTDA-OF.

N°221.44.042/2016
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa publicação:(730)
811.399/2012-INÊS STELLA CAPPELLARO ME-Registro de Licença N°50/2016 de

04/04/2016-Vencimento em 20/06/2022
810.963/2013-CERÂMICA FRATA LTDA ME-Registro de Licença N°52/2016 de

06/04/2016-Vencimento em 19/12/2016
810.125/2015-LUIZA MARASCA POSTINGHER ME-Registro de Licença N°53/2016 de

06/04/2016-Vencimento em 08/01/2019
810.374/2015-ENCOPAV ENGENHARIA LTDA-Registro de Licença N°70/2016 de

28/04/2016-Vencimento em 11/11/2017
810.787/2015-J. DOS S. SOARES-Registro de Licença N°49/2016 de 04/04/2016 - Ve n c i m e n t o

em 15/06/2019
810.909/2015-CERÂMICA HIRSCH LTDA ME-Registro de Licença N°48/2016 de

29/03/2016-Vencimento em 10/12/2019
811.460/2015-CERÂMICA ANDRES LTDA-Registro de Licença N°67/2016 de 28/04/2016-

Vencimento em 14/10/2019
811.660/2015-J B AMORETI DA SILVA ME-Registro de Licença N°51/2016 de 04/04/2016-

Vencimento em 29/12/2018
811.766/2015-JANETE DO PRADO DA ROCHA DE SOUZA ME-Registro de Licença

N°65/2016 de 26/04/2016-Vencimento em 11/12/2019
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
811.335/2011-MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PEDRA ROSADA LTDA-OF. N°477/2016
810.851/2015-OLARIA DOS AMIGOS-OF. N°2180/2015
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port. 266/2008(1282)
810.372/2011-TONEZER EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE BRITA LTDA
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Indefere de Plano o Requerimento de Registro de Extração(821)
810.412/2014-INDEPENDENCIA PREFEITURA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(825)
811.341/2015-HUMAITÁ PREFEITURA-OF. N°2178/2015
Outorga o Registro de Extração, prazo 4 anos, vigência a partir dessa publicação:(923)
811.613/2015-MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO DO SUL- Registro de Extração N°30/2016

de 25/04/2016
Outorga o Registro de Extração, prazo 5 anos, vigência a partir dessa publicação:(924)
811.063/2015-PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJINHA- Registro de Extração

N°19/2016 de 28/03/2016
Fase de Registro de Extração
Determina arquivamento definitivo do processo(951)
810.115/2006-MUNICIPIO DE IBIRUBÁ

SERGIO BIZARRO CEZAR

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 73/2016

Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento 30 dias(459)
815.425/2001-CALWER MINERAÇÃO LTDA- AI N° 1485/2015,1486/2015 e 1487
815.062/2004-CALWER MINERAÇÃO LTDA- AI N° 1488/2015,1489/2015 e 1490/2015
Fase de Autorização de Pesquisa
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para pagamento ou interposição de recurso: 30

dias(644)
815.039/2008-TRANSGIACOMOSSI MINERAÇÃO E TRANSPORTE LTDA EPP. - AI

N°781/2013
815.230/2008-SULCATARINENSE MINERAÇÃO, ARTEFATOS DE CIMENTO, BRITA-

GEM E CONSTRUÇÃO LTDA - AI N°780/2013
815.248/2008-COMÉRCIO E BENEFICIAMENTO DE AREIAS WEGA LTDA - ME. - AI

N°759/2013
815.281/2008-ACQUALEVE - APROVEITAMENTO DE RECURSOS NATURAIS LTDA -

AI N°746/2013

815.301/2008-BRITAGEM VOGELSANGER LTDA - AI N°753/2013
815.317/2008-TRANSGIACOMOSSI MINERAÇÃO E TRANSPORTE LTDA EPP. - AI

N°782/2013
815.327/2008-ACQUALEVE - APROVEITAMENTO DE RECURSOS NATURAIS LTDA -

AI N°747/2013
815.825/2008-GILMAR JULIO WINTER - AI N°798/2013
815.854/2008-ANTÔNIO CARLOS FERREIRA - AI N°824/2013
815.855/2008-ANTÔNIO CARLOS FERREIRA - AI N°825/2013
815.856/2008-ANTÔNIO CARLOS FERREIRA - AI N°816/2013
815.870/2008-GILMAR JULIO WINTER - AI N°799/2013
815.871/2008-GILMAR JULIO WINTER - AI N°800/2013

MARCUS GERALDO ZUMBLICK
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 51/2016

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
820.428/2007-EDISON TANIGUCHI-OF. N°517/16-DFISC/DNPM/SP - 22.04.16
Indefere pedido de reconsideração(263)
820.275/2010-SIQUEIRA BARROS PARTICIPAÇÕES LTDA.
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
821.098/2011-SARP MINERAÇÃO LTDA -Alvará N°3206/2012
821.099/2011-SARP MINERAÇÃO LTDA -Alvará N°3207/2012
821.100/2011-SARP MINERAÇÃO LTDA -Alvará N°3208/2012
821.101/2011-SARP MINERAÇÃO LTDA -Alvará N°3206/2012
821.102/2011-LEANDRO FRACASSI -Alvará N°3210/2012
821.103/2011-LEANDRO FRACASSI -Alvará N°3211/2012
820.943/2014-TERRAS DE SÃO PAULO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA -

Alvará N°4731/2015
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
820.988/2008-CONSMAR EXTRAÇÃO, COMÉRCIO E TRANSPORTE DE MINÉRIOS LT-

DA.-Areia (construção civil) e Argila (cerâmica vermelha)
821.124/2014-PEDREIRA BORBOREMA LTDA-Basalto (construção Civil)
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
820.898/2002-VARGINHA MINERAÇÃO E LOTEAMENTOS LTDA
820.650/2012-SILVIO ANTONIO DOS SANTOS
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
820.388/1995-PORTO DE AREIA SANTA IZABEL LTDA.-OF. N°565/16-DFISC/DNPM/SP

- 29.04.16
820.389/1995-PORTO DE AREIA SANTA IZABEL LTDA.-OF. N°566/16-DFISC/DNPM/SP

- 29.04.16
820.390/1995-PORTO DE AREIA SANTA IZABEL LTDA.-OF. N°567/16-DFISC/DNPM/SP

- 29.04.16
820.393/1995-PORTO DE AREIA SANTA IZABEL LTDA.-OF. N°568/16-DFISC/DNPM/SP

- 29.04.16
820.396/1995-PORTO DE AREIA SANTA IZABEL LTDA.-OF. N°569/16-DFISC/DNPM/SP

- 29.04.16
820.399/1995-PORTO DE AREIA SANTA IZABEL LTDA.-OF. N°570/16-DFISC/DNPM/SP

- 29.04.16
820.400/1995-PORTO DE AREIA SANTA IZABEL LTDA.-OF. N°571/16-DFISC/DNPM/SP

- 29.04.16
820.806/1995-EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA SÃO PEDRO LTDA-OF. N°564/16-

DFISC/DNPM/SP - 29.04.16
Multa aplicada/ prazo para pagamento ou interposição de recurso: 30 dias(811 )
820.769/2007-PORTOMINAS MINERAÇÃO LTDA. -AI N°602/13-DFISC/DNPM/SP e

603/13-DFISC/DNPM/SP
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
003.684/1944-MINERAÇÃO ÀGUAS DE IBIÚNA LTDA- Fonte Jesuítas - Marca: "Atlân-

tica" e "Embu", embalagens de 10L e 20L (sem gás)- EMBU DAS ARTES/SP
821.971/1987-ÁGUAS MINERAIS DE ATIBAIA LTDA- Fonte San Giacomo - Marca: Ati-

baia - embalagem de 510ml (sem gás)- ATIBAIA/SP
820.510/2002-QUINTAS DA SERRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA- Fonte Jatobá -

Marca: "Aguaboa", embalagens de 10L e 20L (sem gás)- AMPARO/SP, SERRA NEGRA/SP
890.268/2004-HIDROMINERAL LA BANANAL- Fonte Marini - Marca:"Qualitá", embala-

gem de 5L (sem gás) e "Attiva", embalagem de 5L (sem gás)- BARRA MANSA/RJ, BANANAL/SP
Multa aplicada /Prazo para pagamento ou interposição de recurso: 30 dias(460)
008.697/1943-SOCIEDADE EXTRATIVA DOLOMIA LTDA- AI Nº 457/13-

DFISC/DNPM/SP
008.150/1944-LAFARGE BRASIL S A- AI Nº 389/13-DFISC/DNPM/SP
007.475/1956-MINERAÇÃO DEPETRIS LTDA- AI Nº 429/13-DFISC/DNPM/SP
006.676/1957-MINERAÇÃO ANGELINI LTDA ME- AI Nº 405/13-DFISC/DNPM/SP
008.251/1957-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CAL SUPERCAL LTDA.- AI Nº 412/13-

DFISC/DNPM/SP
006.050/1960-MINERAÇÃO CAPELINHA LTDA- AI Nº 428/13-DFISC/DNPM/SP
008.711/1962-ADHER MINERAÇÃO LTDA.- AI Nº 381/13-DFISC/DNPM/SP
807.019/1968-INDUSTRIA MINERADORA PRATACAL LTDA- AI Nº 414/13-

DFISC/DNPM/SP
801.077/1969-RODOFAPI TRANSPORTES LTDA ME- AI Nº 456/13-DFISC/DNPM/SP
817.427/1969-ROCHAFÉRTIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALCÁRIO LTDA. EPP-

AI Nº 455/13-DFISC/DNPM/SP
814.251/1970-MINERAÇÃO MERCURIO LTDA- AI Nº 430/13-DFISC/DNPM/SP
821.218/1971-MINERAÇÃO PAULISTA DE MATERIAIS BÁSICOS LTDA- AI Nº 431/13-

DFISC/DNPM/SP
823.960/1971-INDUSTRIA MINERADORA PRATACAL LTDA- AI Nº 415/13-

DFISC/DNPM/SP
801.777/1972-MASTERSERV CONTROLE DE EROSÃO E COMÉRCIO LTDA- AI Nº

418/13-DFISC/DNPM/SP
809.548/1974-INDUSTRIA DE CALCÁRIO ELITE LTDA- AI Nº 411/13-DFISC/DNPM/SP
802.034/1977-JOSÉ LUIS SILVA BARROS- AI Nº 417/13-DFISC/DNPM/SP
820.632/1979-PURICAL MINERAÇÃO LTDA- AI Nº 452/13-DFISC/DNPM/SP
820.518/1981-MINERAÇÃO JOANA LEITE LTDA- AI Nº 465/13-DFISC/DNPM/SP
820.374/1987-BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTAÇÃO LTDA- AI Nº 579/13-

DFISC/DNPM/SP e 580/13-DFISC/DNPM/SP
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820.379/1994-FONTES STELLA LTDA.- AI Nº 539/13-DFISC/DNPM/SP
820.077/1995-MINAPRATA MINERAÇÃO LTDA- AI Nº 472/13-DFISC/DNPM/SP
820.499/1997-COMERCIO DE AGUA MINERAL MONREAL LTDA- AI Nº 518/13-

DFISC/DNPM/SP e 519/13-DFISC/DNPM/SP
821.067/1999-VOTORANTIM CIMENTOS S A- AI Nº 454/13-DFISC/DNPM/SP
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
003.684/1944-MINERAÇÃO ÀGUAS DE IBIÚNA LTDA-OF. N°520/16-DFISC/DNPM/SP -

22.04.16
007.494/1960-JRJ ÁGUAS MINERAIS LTDA.-OF. N°583/16-DFISC/DNPM/SP - 03.05.16
008.703/1962-INOCÊNCIO PINTO RIBEIRO-OF. N°521/16-DFISC/DNPM/SP - 22.04.16
820.615/1985-MINERAÇÃO SABIÁ DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA EPP-OF.

N°584/16-DFISC/DNPM/SP - 03.05.16
820.500/1998-MINERADORA SANTA MARIA DE SERRA NEGRA LTDA-OF. N°558/16-

DFISC/DNPM/SP- 28.04.16
820.510/2002-QUINTAS DA SERRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-OF. N°519/16-

DFISC/DNPM/SP - 22.04.16
Multa aplicada - RAL / prazo para pagamento ou interposição de recurso: 30 dias.(1713)
821.218/1971-MINERAÇÃO PAULISTA DE MATERIAIS BÁSICOS LTDA- AI N°994/15-

DFISC/DNPM/SP e 995/15-DFISC/DNPM/SP

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
RURAL SUSTENTÁVEL

RESOLUÇÃO No- 114, DE 26 DE ABRIL DE 2016

Incorpora territórios e municípios ao Pro-
grama Nacional de Desenvolvimento Sus-
tentável de Territórios Rurais - PRONAT, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE DE-
SENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL - CONDRAF, no uso
de suas atribuições conferidas pelo inciso V do art. 3ª do Regimento
Interno, aprovado pela Resolução nº 35, de 10 de janeiro de 2004, e
tendo em vista ainda o disposto no inciso II e na alínea "f" do inciso
IV do art. 2º do Decreto nº 4.854, de 08 de outubro de 2003, torna
público que o Plenário do CONDRAF, em Sessão Plenária da 65ª
Reunião Ordinária, realizada nos dias 25 e 26 de abril de 2016,

CONSIDERANDO:
a) a discussão sobre requisitos e procedimentos para in-

corporação de novos territórios do PRONAT, realizada na 22ª Reu-
nião do Comitê Permanente de Desenvolvimento Territorial do CON-
DRAF, no dia 12 de outubro de 2015;

b) a portaria nº 38 de 15 de maio de 2013, do Ministro de
Estado do Desenvolvimento Agrário, que estabelece requisitos e pro-
cedimentos para incorporação de territórios ao PRONAT;

c) a lista de territórios que atendem aos requisitos de in-
corporação e aos critérios de priorização expressos na portaria su-
pracitada, apresentada pela Secretaria do Desenvolvimento Territorial
do Ministério do Desenvolvimento Agrário ao Comitê Permanente de
Desenvolvimento Territorial do CONDRAF; resolveu:

Art. 1º Incorporar o território rural listado no anexo I desta
Resolução ao Programa Nacional de Desenvolvimento Sustentável de
Territórios Rurais -PRONAT.

PATRUS ANANIAS DE SOUSA

ANEXO

REGIÃO UF CÓD.TER TERRITÓRIO MUNICÍPIOS CÓD.IBGE
Centro-Oeste MS 242 Pantanal Aquidauana 5 0 0 11 0 2

Caracol 5002803
Corumbá 5003207
Ladário 5005202
Miranda 5005608
Porto Murtinho 5006903

RESOLUÇÃO No- 115, DE 26 DE ABRIL DE 2016

Instituí o Fórum Interconselhos de Desen-
volvimento Rural e dá outras providên-
cias.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE DE-
SENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL - CONDRAF, no uso
de suas atribuições, conferidas pela alínea "a", do inc. I, do art. 3º do
Decreto nº 4.854, de 08 de outubro de 2003, e pelo inciso V, do art.
3º do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 35, de 10 de
janeiro de 2004, torna público que o Plenário do CONDRAF, em
Sessão Plenária da 65ª Reunião Ordinária, realizada nos dias 25 e 26
de abril de 2016,

CONSIDERANDO:
a) Que compete ao CONDRAF estimular a ampliação e o

aperfeiçoamento dos mecanismos de participação e controle social,
por intermédio de rede nacional de órgãos colegiados estaduais, re-
gionais, territoriais e municipais, visando fortalecer o desenvolvi-
mento rural sustentável, a reforma agrária e a agricultura familiar,
conforme previsto no inc. VII, do art. 2º, do Decreto nº 4.854, de 8
de outubro de 2003;

b) A deliberação deste Pleno em relação ao processo de
reformulação do CONDRAF, que reconheceu a importância do diá-
logo, bem como a necessidade de aproximação com os Conselhos
Estaduais de Desenvolvimento Rural - CEDR e sugeriu a realização
de reuniões semestrais com os referidos Conselhos.

c) Que Fórum Interconselhos é instância e mecanismo de
participação social, conforme dispõe o art. 6º, inc. VI, do Decreto nº

801.777/1972-MASTERSERV CONTROLE DE EROSÃO E COMÉRCIO LTDA- AI

N°927/15-DFISC/DNPM/SP e 928/15-DFISC/DNPM/SP

812.373/1972-MANDY COMERCIAL LTDA.- AI N°470/13-DFISC/DNPM/SP, 997/15-

DFISC/DNPM/SP e 998/15-DFISC/DNPM/SP

809.548/1974-INDUSTRIA DE CALCÁRIO ELITE LTDA- AI N°834/15-DFISC/DNPM/S P,

835/15-DFISC/DNPM/SP, 836/15-DFISC/DNPM/SP, 837/15-DFISC/DNPM/SP e 838/15-

DFISC/DNPM/SP

820.756/1999-INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES SÃO BENTO LTDA- AI N°517/15-

DFISC/DNPM/SP, 518/15-DFISC/DNPM/SP, 519/15-DFISC/DNPM/SP, 520/15-DFISC/DNPM/SP e

521/15-DFISC/DNPM/SP

RICARDO DE OLIVEIRA MORAES

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.

8.243, de 23 de maio de 2014, que institui a Política Nacional de
Participação Social - PNPS e o Sistema Nacional de Participação
Social - SNPS, resolveu:

Art. 1º Instituir o Fórum Interconselhos de Desenvolvimento
Rural como espaço privilegiado de articulação e fortalecimento dos
órgãos colegiados que tratam de desenvolvimento rural sustentável,
reforma agrária e agricultura familiar.

Art. 2º Ao Fórum Interconselhos de Desenvolvimento Rural
compete:

I - propor o aperfeiçoamento das políticas nacionais e es-
taduais de desenvolvimento rural sustentável, reforma agrária e agri-
cultura familiar;

II - promover a articulação das instâncias e dos mecanismos
de participação e controle social dos colegiados de desenvolvimento
rural sustentável, reforma agrária e agricultura familiar, a fim de
aprimorar sua intersetorialidade e transversalidade;

III - promover a troca de experiências e boas práticas em
participação e controle social;

IV - promover o diálogo e a convergência das ações que
integram a Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreen-
dimentos Familiares Rurais;

V - sugerir temas a serem debatidos pelo Conselho Nacional
de Desenvolvimento Rural Sustentável - CONDRAF e pelos Con-
selhos Estaduais de Desenvolvimento Rural;

VI - acompanhar e estimular a implementação dos Planos
Estaduais, Territoriais e Nacional de Desenvolvimento Rural Sus-
tentável e Solidário.

Art. 3º O Fórum Interconselhos de Desenvolvimento Rural é
composto por:

I - Um representante da sociedade civil de cada Conselho
Estadual de Desenvolvimento Rural e do Distrito Federal;

II - Um representante do Poder Público de cada Conselho
Estadual de Desenvolvimento Rural e do Distrito Federal;

III - Dois representantes da sociedade civil do Conselho
Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável - CONDRAF;

§ 1º Os membros de que trata este artigo, e seus suplentes,
serão indicados pelos respectivos Conselhos à Secretaria Executiva do
C O N D R A F.

§ 2º A Secretaria Executiva do CONDRAF participará de e
coordenará todas as reuniões e prestará o apoio administrativo ne-
cessário à execução dos trabalhos do Fórum Interconselhos de De-
senvolvimento Rural.

Art. 4º O Fórum Interconselhos de Desenvolvimento Rural
se reunirá uma vez por semestre.

Art. 5º O Fórum Interconselhos de Desenvolvimento Rural
será instalado em até 180 dias após a publicação desta Resolução no
Diário Oficial da União.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRUS ANANIAS DE SOUSA

Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome

.

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA No- 28, DE 10 DE MAIO DE 2016

A MINISTRA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E COMBATE À FOME, com base no § 1º do art. 14 do
Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, e considerando os fun-
damentos constantes do Parecer nº 00037/2015/CONJUR-
MDS/CGU/AGU e NOTA nº 00161/2015/CONJUR-
MDS/CGU/AGU, exarados nos autos do Processo nº
71000.058589/2009-20, resolve:

Art. 1º Indeferir o recurso interposto pela Associação In-
fanto-Juvenil Maria Vitória, para manter a decisão exarada pela Se-
cretária Nacional de Assistência Social, consubstanciada na Portaria
nº 1.030, de 08 de outubro de 2012, publicada no Diário Oficial
União de 15 de outubro de 2012, que indeferiu o seu pedido de
concessão de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência So-
cial - CEBAS por descumprimento do disposto no art. 2º do Decreto
nº 2.536, de 06 de abril de 1998, e pela não realização precípua de
atividades de assistência social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TEREZA CAMPELLO

PORTARIA No- 29, DE 10 DE MAIO DE 2016

A MINISTRA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E COMBATE À FOME, com base no § 1º do art. 14 do
Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, e considerando os fun-
damentos constantes do PARECER nº 00025/2015/CONJUR-
MDS/CGU/AGU, exarado nos autos do Processo nº
71000.038371/2009-59, resolve:

Art. 1º Indeferir o recurso interposto pela Associação Edu-
cacional Labor, para manter a decisão exarada pela Secretária Na-
cional de Assistência Social, consubstanciada na Portaria nº 1.478, de
30 de novembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 4
de dezembro de 2012, que indeferiu o seu pedido de renovação de
Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEBAS
por descumprimento do disposto no art. 2º da Lei nº 8.742, de 7 de
dezembro de 1993, no art. 2º do Decreto nº 2.536, de 06 de abril de
1998, e na Política Nacional de Assistência Social, aprovada pela
Resolução nº 145, de 15 de outubro de 2004, do Conselho Nacional
de Assistência Social, e pela não realização precípua de atividades de
assistência social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TEREZA CAMPELLO

PORTARIA No- 30, DE 10 DE MAIO DE 2016

A MINISTRA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E COMBATE À FOME, com base no § 1º do art. 14 do
Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, e considerando os fun-
damentos constantes do Parecer nº 031/2016/CONJUR-
MDS/CGU/AGU, exarado nos autos do Processo nº
71010.003415/2009-19, resolve:

Art. 1º Improver o recurso interposto pela Associação Cristã
de Moços de São Paulo contra a decisão da Secretária Nacional de
Assistência Social, que indeferiu o pedido de renovação de Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEBAS,
consubstanciada na Portaria nº 1.243, de 21 de novembro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União, de 23 de novembro de 2012,
proferida nos autos do Processo nº 71010.003415/2009-19, por não se
enquadrar nos termos do inciso VI do art. 3º do Decreto nº 2.536, de
6 de abril de 1998.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TEREZA CAMPELLO

PORTARIA No- 31, DE 10 DE MAIO DE 2016

A MINISTRA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E COMBATE À FOME - MDS, com base no § 1º do art. 14
do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, e considerando os
fundamentos constantes do Parecer nº 00051/2015/CONJUR-
MDS/CGU/AGU, exarado nos autos do Processo nº
71000.051500/2009-02, resolve:

Art. 1º Manter a decisão exarada pela Secretária Nacional de
Assistência Social, consubstanciada na Portaria nº 307, de 6 de junho
de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 11 de junho de
2012, que indeferiu o pedido de renovação da certificação de entidade
beneficente de assistência social da SOCIEDADE BENEFICENTE
UNIÃO FRATERNA, em razão dos serviços por ela prestados não
encontrarem suporte nas definições de serviços socioassistenciais pre-
vistas na Política Nacional de Assistência Social vigente à época,
aprovada pela Resolução nº 145, de 15 outubro de 2004, do Conselho
Nacional de Assistência Social - CNAS, nem tampouco no disposto
na Lei nº 8.742, de 1993, e no Decreto nº 6.308, de 14 de dezembro
de 2007.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TEREZA CAMPELLO

PORTARIA No- 32, DE 10 DE MAIO DE 2016

A MINISTRA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E COMBATE À FOME - MDS, com base no § 1º do art. 14
do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, e considerando os
fundamentos constantes do Parecer nº 00272/2015/CONJUR-
MDS/CGU/AGU, exarado nos autos do Processo nº
71000.026829/2010-61, resolve:
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Presidência da República
.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2016 UASG 243001

Número do Contrato: 2/2015.
Nº Processo: 00100000052201542.
PREGÃO SISPP Nº 2/2015. Contratante: INSTITUTO NACIONAL
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. CNPJ Contratado:
01936069000194. Contratado : DIGISYSTEM SERVICOS ESPE-
CIALIZADOS LTDA. Objeto: O presente Termo Aditivo tem por
objetoResolvem as parte em comum acordo alterar a Cláusula 7.3.1
do Anexo I do Edital e a Cláusula Terceira do Contrato nº02/2015.

Fundamento Legal: Lei nº8.666/93 e 10.520/02. Vigência: 09/05/2016
a 01/07/2016. Valor Total: R$53.064,60. Fonte: 100000000 -
2016NE800114. Data de Assinatura: 09/05/2016.

(SICON - 10/05/2016) 243001-24208-2016NE800001

SECRETARIA DE GOVERNO
SECRETARIA EXECUTIVA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 35/2016 UASG 110001

Nº Processo: 00088000237201643.
PREGÃO SISPP Nº 7/2016. Contratante: PRESIDENCIA DA RE-
PUBLICA -CNPJ Contratado: 01378407000110. Contratado :
ALIANCA DO BRASIL SEGUROS S/A. -Objeto: Prestação de ser-
viços de seguro, com franquia, para acervo de obras de arte. Fun-
damento Legal: Lei nº 8.666/93 . Vigência: 10/05/2016 a 10/05/2017.
Valor Total: R$60.000,00. Fonte: 100000000 - 2016NE801067. Data
de Assinatura: 10/05/2016.

(SICON - 10/05/2016) 110001-00001-2016NE800646

EXTRATO DE CONTRATO Nº 36/2016 UASG 110001

Nº Processo: 00059000685201511.
PREGÃO SISPP Nº 89/2015. Contratante: PRESIDENCIA DA RE-
PUBLICA -CNPJ Contratado: 08267448000188. Contratado : MA-
CRO PISOS E DIVISORIAS EIRELI --EPP. Objeto: Fornecimento
de pisos, sob demanda, para as edificações da CONTRATANTE em
Brasília/DF.Fundamento Legal: Lei nº 10.520/2002 . Vigência:
10/05/2016 a 31/12/2016. Valor Total: R$70.000,00. Fonte:
100000000 - 2016NE801083. Data de Assinatura: 10/05/2016.

(SICON - 10/05/2016) 110001-00001-2016NE800646

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2016 UASG 110001

Número do Contrato: 131/2015.
Nº Processo: 00059000075201518.
DISPENSA Nº 17/2015. Contratante: PRESIDENCIA DA REPU-
BLICA -CNPJ Contratado: 07522669000192. Contratado : CEB DIS-
TRIBUICAO S.A. -Objeto: Prorrogação do prazo da vigência con-
tratual. Fundamento Legal: Art. 57, inciso II, da Lei nº8.666/93.
Vigência: 08/05/2016 a 08/05/2017. Data de Assinatura:
30/03/2016.

(SICON - 10/05/2016) 110001-00001-2016NE800646

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2016 UASG 110001

Número do Contrato: 156/2015.
Nº Processo: 00094000282201538.
PREGÃO SISPP Nº 15/2015. Contratante: PRESIDENCIA DA RE-
PUBLICA -CNPJ Contratado: 05520402000211. Contratado : ONIX-
SAT RASTREAMENTO DE VEICULOS -LTDA. Objeto: Prorro-
gação do prazo da vigência contratual. Fundamento Legal: Lei nº
8.666/93 . Vigência: 19/05/2016 a 19/05/2017. Data de Assinatura:
09/05/2016.

(SICON - 10/05/2016) 110001-00001-2016NE800646

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2016 UASG 110001

Número do Contrato: 135/2014.
Nº Processo: 00059000750201339.
PREGÃO SISPP Nº 5/2014. Contratante: PRESIDENCIA DA RE-
PUBLICA -CNPJ Contratado: 08220952000122. Contratado : RCS
TECNOLOGIA LTDA -Objeto: Prorrogação do prazo da vigência
contratual. Fundamento Legal: Inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93.
Vigência: 30/05/2016 a 30/05/2017. Data de Assinatura:
10/05/2016.

(SICON - 10/05/2016) 110001-00001-2016NE800646

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2016 UASG 110001

Número do Contrato: 159/2013.
Nº Processo: 00140000271201393.
DISPENSA Nº 169/2013. Contratante: PRESIDENCIA DA REPU-
BLICA -CNPJ Contratado: 09168704000142. Contratado : EMPRE-
SA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S.A.- EBC. Objeto: Supressão de
serviços. Fundamento Legal: Art. 65, ÷ 2º, inciso II, da Lei n.º
8.666/93. Vigência: 09/05/2016 a 04/12/2016. Valor Total:
R$42.431,00. Fonte: 100000000 - 2016NE800020. Data de Assina-
tura: 09/05/2016.

(SICON - 10/05/2016) 110001-00001-2016NE800646

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2016 UASG 110001

Número do Contrato: 129/2014.
Nº Processo: 00059000065201493.
INEXIGIBILIDADE Nº 3/2014. Contratante: PRESIDENCIA DA
REPUBLICA -CNPJ Contratado: 00082024000137. Contratado :
COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO
FEDERAL. Objeto: Reajuste de preços, acréscimo de serviços, bem
como prorrgação do prazo da vigência contratual. Fundamento Legal:
Lei 8.666/93 . Vigência: 02/05/2016 a 02/05/2017. Data de Assi-
natura: 02/05/2016.

(SICON - 10/05/2016) 110001-00001-2016NE800646

AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2016 UASG 110120

Número do Contrato: 506/2016.
Nº Processo: 00091002014201581.
PREGÃO SISPP Nº 1/2016. Contratante: AGENCIA BRASILEIRA
DE INTELIGENCIA-ABIN/GSI/PR. CNPJ Contratado:
09267406000100. Contratado : VISAN SEGURANÇA PRIVADA
LTDA -Objeto: Alterar o preço do contrato nº
506/2016/DAL/SPOA/ABIN/SEGOV/PR, em virtude de nova Con-
venção coletiva de Trabalho. Fundamento Legal: Art. 65, inciso II,
"d" e ÷ 5º da lei 8.666/1993. Vigência: 07/05/2016 a 10/02/2017.
Valor Total: R$365.893,36. Fonte: 100000000 - 2016NE800087. Data
de Assinatura: 07/05/2016.

(SICON - 10/05/2016) 110120-00001-2016NE800068

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO

EM PERNAMBUCO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2016 UASG 110096

Número do Contrato: 6/2011.
Nº Processo: 00525002736201083.
PREGÃO SISPP Nº 15/2011. Contratante: SUPERINTENDENCIA
DE ADMINISTRAÇÃO EM PERNAMBUCO - SAD/P. CNPJ Con-
tratado: 03193254000161. Contratado : ELEVADORES MASTER
LTDA - ME -Objeto: Prorrogar excepcional por 12(doze)meses o
prazo de vigência contratual. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93
atualizada. Vigência: 22/06/2016 a 22/06/2017. Valor Total:
R$15.720,00. Fonte: 100000000 - 2016NE800158. Data de Assina-
tura: 09/05/2016.

(SICON - 10/05/2016) 110161-00001-2016NE000096

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO
NO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 21/2016 UASG 110161

Nº Processo: 00676001299201561.
INEXIGIBILIDADE Nº 9/2015. Contratante: ADVOCACIA GERAL
DA UNIAO -CNPJ Contratado: 24936973000103. Contratado : LINK
DATA INFORMATICA E SERVIÇOS -S/A. Objeto: Contratação dos
serviços de Solução de Tecnologia da Informação para manutenção
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/ 640014608, Elita Barbosa Jarcem De Souza, 216, 37º / 640023159,
Romes Jorge Da Silva Júnior, 216, 38º / 640012733, Thiago Pereira
Dos Reis, 215, 39º / 640022170, Augusto César Ciuffo De Oliveira,
215, 40º / 640008480, Davi Gustavo De Carvalho, 214, 41º /
640003463, Nanci Heloisa Da Silva Ferreira, 214, 42º / 640011210,
Adriano Bier Fagundes, 211, 43º / 640006466, Karina Hymnô De
Souza, 210, 44º /

Brasília/DF, 10 de maio de 2016.
MARIA-THERESA LAZARO

Subsecretária-Geral

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2016 - UASG 240013

Número do Contrato: 1/2012. Nº Processo: 09013000148201114.
PREGÃO SISPP Nº 40/2011. Contratante: MINISTERIO DAS RE-
LACOES EXTERIORESCNPJ Contratado: 10889212000125. Con-
tratado : S A COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS,LIVROS E
REVISTAS LT. Objeto: Alterar a representação da CESSIONÁRIA,
passando o Cerimonial UASG 240012 - CNPJ: 00.394.536/0013-72,
nesta condição, a assumir a responsabilidade pela gestão e fisca-
lização do Contrato em questão, a partir de 01 de junho de 2016.
Fundamento Legal: Lei 8.666/1993. Data de Assinatura:
05/05/2016.

(SICON - 10/05/2016) 240013-00001-2016NE800002

1 - Apresentar DEFESA ADMINISTRATIVA, no prazo má-
ximo de 15 (QUINZE) dias, contados a partir desta publicação, nos
termos da Lei nº 9.784/99.

PROCESSO ADMINISTRATIVO CNPJ DENOMINAÇÃO SOCIAL
48610.003096/2016-81, de
29/3/2016
Ofício n° 1008/2016/SAB, de
19/4/2016

03.279.102/0001-86 MARAPATÁ COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA LTDA.

2 - A Defesa Administrativa deverá ser apresentada, for-
malmente e dentro do prazo estabelecido, à Agência Nacional do
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, Superintendência de
Abastecimento, na Av. Rio Branco nº 65/16º andar, Centro, Rio de
Janeiro - RJ, CEP 20090-004, tendo como referência o número do
referido Processo, devendo o documento estar obrigatoriamente as-
sinado e acompanhado da devida comprovação de capacidade do
signatário para assinatura ou outorga de poderes para a sua repre-
sentação, sob pena do seu não conhecimento pela autoridade jul-
gadora.

3 - Conforme previsto no art. 26, V da Lei nº 9.784/99, o
processo terá continuidade independentemente da manifestação da
interessada.

FRANCISCO NELSON CASTRO NEVES
Superintendente de Abastecimento

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A
CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S/A

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Contrato: 2º Termo Aditivo ao Contrato Ceron/DT/028/2004 Com-
pradora: Centrais Elétricas de Rondônia S.A.- Ceron. Vendedora: Hi-
drossol Hidroelétrica Cassol Ltda. Proveniente da Dispensa de Li-
citação n.º 010/2004. Objeto: Alterações de cláusulas contratuais.
Assinaturas: 13/04/2016. Efrain Pereira da Cruz - Assistente do Di-
retor Presidente e Antônia Ferraz R. de Carvalho - Representante
Institucional do Diretor Comercial, pela Compradora e, Ivo Júnior
Cassol - Sócio, pela Vendedora.

Contrato: 4º Termo Aditivo ao Contrato/PR/041/2012. Contratante:
Centrais Elétricas de Rondônia S.A - Ceron. Contratada: Minhagência
Propaganda e Marketing Ltda. Proveniente da Concorrência n.º
001/2011. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência por mais 12
meses e supressão de 25%. Valor total R$ 2.025.000,00 (dois milhões
e vinte e cinco mil reais). Assinatura: 03/05/2016. Daiane Barroso
Inhaquites - Gerente do Departamento de Logística e Suprimentos e
Efrain Pereira da Cruz - Assistente do Diretor Presidente, pela Con-
tratante e Francisco de Paula Gonçalves Pinheiro Melgarejo - Diretor
Geral, pela Contratada.

RETIFICAÇÃO

No Extrato do Primeiro Termo de Apostilamento do Con-
trato/PR/150/2014, publicado no Diário Oficial da União, Seção 3, nº.
88, página 116 do dia 10/05/2016, onde se lê: "Alexandre Cavalcante
de Souza OAB/RO 1.818)", lêia-se: " Alex Cavalcante de Souza -
Gerente da Assessoria Jurídica)".

CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A

EXTRATOS DE CONTRATOS

Instrumento Contratual: Contrato nº. 4500085683. Contratada: L. Car-
valho Comércio e Serviços Eireli - EPP. Contratante: Centrais Elé-
tricas do Norte do Brasil S. A - Eletrobras Eletronorte. Objeto: for-
necimento de farol de aeródromo. Modalidade: Pregão Eletrônico PE-
040-6-0017. Valor Total: R$33.833,80. Data de Assinatura:
05.05.2016. Signatários: P/Eletrobras Eletronorte: João Carlos Smie-
levski. P/ Contratada: Leonardo Carvalho e Mota.

Instrumento Contratual: Contrato OCGA 4500085673. Contratado:
DPI Comércio de Eletro Eletrônicos LTDA-ME. Objeto: aquisição de
Projetor Multimídia 2800 Lumens. Modalidade de Licitação:
PE.060.6.0002 Valor Total: R$ 2.365,00. Data de Assinatura:
04.05.2016

Instrumento Contratual: OTP 4500085664.Contratada: Alcrisa Co-
mercio de Maquinas e Locações Ltda. Contratante: Centrais Elétricas
do Norte do Brasil S.A. Objeto: Fornecimento de Politriz,Prensa e
Cortadora Metalográfica. Modalidade: Pregão Eletrônico. Valor Total:
R$ 19.050,00. Data de assinatura: 02.05.2016. Signatários: pela con-
tratante: Jussara Nogueira Trajano. pela contratada: Waldemar Nunes
Ferreira.

Instrumento Contratual: OMT 4400001037. Contratado: K.L. Ser-
viços e Serigrafia Ltda-ME. Contratante: Centrais Elétricas do Norte
do Brasil SA. Objeto: Fornecimento de uniformes para os funcio-
nários da Eletrobras Eletronorte - Regional de Transmissão do Mato
Grosso. Modalidade: Pregão Eletrônico - Registro de Preços. Valor
Total: R$ 34.584,00 (Trinta e quatro mil quinhentos e oitenta e quatro
reais). Data da Assinatura: 06/05/2016. Signatários: pela Eletronorte:
Adriana Aparecida Fernandes da Cruz - Gerente de Serviços de
Apoio do Mato Grosso-OCGAMT, Pela empresa: Antônio Carlos
Pereira da Silva.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

IN01060048 - Contratante: Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A
- Eletrobras Eletronorte. Contratada: Maquimp Comercial Importa-
dora Ltda. Objeto: Bobinas de vinil e ribbon para etiquetadora MQ1.
Fundamento Legal: Artigo 25 Inciso I, combinado com Incisos II e III
do Parag. Único do Art. 26 da lei 8.666/1993. Situação de Ine-
xigibilidade aprovada pelo Engº Airton Leopoldo Hass Junior -Ge-
rente da Regional de Transmissão do Pará-OTP e ratificada pelo Engº
Wady Charone Junior- Diretor de Operação, conforme CI-OTP-
01.027/2016, Valor da Contratação: R$ 98.692,50 (Noventa e oito
mil, seiscentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos). Ins-
trumento Contratual: 4500085586.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 28/2016 - UASG 925148

Nº Processo: IN04060028 . Objeto: Fornecimento de módulo CPXJR,
em atendimento à UHE Samuel. Total de Itens Licitados: 00001.
Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso I da Lei nº 8.666 de 21/06/1993..
Justificativa: Conforme CI-OGH-1.70.080/2016. Declaração de Ine-
xigibilidade em 09/05/2016. JOAO CARLOS SMIELEVSKI. Gerente
da Divisão Administrativa. Ratificação em 09/05/2016. ANTONIO
AUGUSTO BECHARA PARDAUIL. Superintendente de Geração
Hidráulica. Valor Global: R$ 46.100,00. CNPJ CONTRATADA :
79.942.645/0001-01 REIVAX S/A AUTOMACAO E CONTROLE.

(SIDEC - 10/05/2016) 925148-00001-2016NE075239

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

01) Contratada: Toshiba Infraestrutura América do Sul. CNPJ:
08.870.769/0005-04. O Segundo Termo Aditivo ao contrato
4500081123 de 05/04/2016 tem como objetos: a Alteração da Cláu-
sula 27ª - Da Vigência do contrato base. Assinam p/ Eletronorte: Tito
Cardoso de Oliveira Neto - Diretor-Presidente e Cid Antunes Horta -

Diretor de Planejamento e Engenharia. P/ Contratada: Yasutoshi
Watanabe e Koji Kotani - Diretores.

Segundo Termo Aditivo ao Contrato OMT 4500083013. Contratante:
Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A - Eletronorte. Contratada:
CONTAUD AUDITORES INDEPENDENTES - EPP. Objeto: Cláu-
sula Sexta - Do prazo e da execução do serviço - o prazo de execução
será prorrogado até 31/05/2017, Cláusula Oitava - Do valor e da
quantidade - o valor será de R$ 79.900,00 (setenta e nove mil e
novecentos reais), Cláusula Décima Segunda - Do prazo e da Vi-
gência - o prazo de vigência será prorrogado para 36 (trinta e seis)
meses contados da assinatura do contrato. Modalidade: Pregão Ele-
trônico; Embasamento Legal: inciso II, alínea "c" do art. 65 da Lei
8.666/93. Data da assinatura: 29/04/2016. Signatário: pela Eletro-
norte: José Martins do Prado - Gerente da Regional de Transmissão
do Mato Grosso, pela empresa: José Arlindo do Carmo.

AV I S O
TOMADA DE PREÇOS No- TT03050089

1) A Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A - Eletronorte,
torna público a realização da sessão de abertura das propostas téc-
nicas às 8h30min do dia 17/05/2016, no endereço: Av. dos Jequitibás,
S/N- Coheb, São Luís- MA. Data de abertura das propostas de pre-
ços: Após transcorridos os prazos recursais de julgamento das pro-
postas técnicas e divulgação. Objeto: Prestação de serviços jurídicos
especializados nas áreas de direito trabalhista, civil, processual civil,
direito constitucional e direito administrativo, na forma estabelecida
no artigo 1º, inciso I e II, da Lei 8.906/94, para patrocínios e/ou
defesas de causas jurídicas nas demandas em andamento e nas que
vierem a ser demandadas, de interesse das Centrais Elétricas do Norte
do Brasil S/A - Eletronorte, sob a responsabilidade da Regional de
Transmissão do Maranhão - OMA. Modalidade: Tomada de Preços,
Tipo: Técnica e Preço, sob regime de empreitada por Preço Global.

SÉRGIO MACEDO DE ABREU
Gerente da Regional de Transmissão do Maranhão

BOA VISTA ENERGIA S/A

EXTRATO DE ADITAMENTO

Instrumento Contratual: DGSA OC 10794/2015. Nº do Aditamento:
Primeiro. Contratada: Juliana M. da Silva - ME. Contratante: Boa
Vista Energia S/A. Objeto: Alteração da Cláusula Décima Primeira -
Do Valor e do Item 129 - Descrição dos Serviços e aplicação da

Cláusula Vigésima Quarta - Das Disposições Finais. Modalidade de
Licitação: Pregão Eletrônico - PRE 00017/2015. Valor do Adita-
mento: R$ 55.970,23 (cinquenta e cinco mil novecentos e setenta
reais e vinte e três centavos). Valor total do contrato: R$ 279.851,16
(duzentos e setenta e nove mil, oitocentos e cinquenta e um reais e
dezesseis centavos). Embasamento Legal: Art. 65, I, alínea a e b, § 1º
e 2º da Lei 8.666/93. Data de assinatura: 10.05.2016. Signatários:
pela Boa Vista Energia S/A: Marilene Dorigon Costa - Gerente do
Departamento de Logística e Suprimentos e TI. Pela Contratada:
Juliana Magalhães da Silva.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES

E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão nº 02/2010 -
MME - UHE Ferreira Gomes Contratante: A União, por intermédio
da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. Contratada: Fer-
reira Gomes Energia S.A. Processo nº 48500.005179/2010-67. Ob-
jeto: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão nº 02/2010 -
MME - UHE Ferreira Gomes, que tem por objetivo formalizar a

alteração das subcláusulas que tratam da garantia física da UHE
Ferreira Gomes. Contratante: Romeu Donizete Rufino, Diretor-Geral
da ANEEL. Pela empresa contratada: José Antônio Caseiro Vicente,
Diretor Administrativo Financeiro e de Relações com Investidores e
João Carlos Pelicer, Diretor Técnico. Testemunhas: Cynthia Men-
donça Moreira e Hélvio Neves Guerra. Data da Assinatura: Brasília,
09 de maio de 2016.

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E
CONTROLE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

2° Termo Aditivo ao Contrato n. 118/2014. Processo:
48500.000068/2014-98. Constitui objeto do presente Termo: pror-
rogar o prazo de vigência por mais 12 meses; atualizar os valores
previstos na Cláusula Oitava. Permanecem inalteradas as demais cláu-
sulas. Autorização Legal: Lei n. 8.666/1993. Assinam: Ubiratã Bar-
tolomeu Pickrodt Soares. Contratada: BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa
de Valores, Mercadorias e Futuros, CNPJ: 09.346.601/0001-25. Vi-
gência: 25/04/2016 a 24/04/2017. Contrato de Risco, sem ônus.

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

RETIFICAÇÃO

No Comunicado da Comissão Especial de Licitação - CEL
publicado no DOU do dia 10 de maio de 2016, Seção 3, pág. 115,
onde se lê: "13ª Rodada de Licitações - Blocos Exploratórios, cujo
extrato foi publicado no Diário Oficial da União em 12 de junho de
2015", leia-se: "13ª Rodada de Licitações - Acumulações Marginais,
cujo extrato foi publicado no Diário Oficial da União em 01 de
outubro de 2015".

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

COMUNICADO No- 70, DE 10 DE MAIO DE 2016

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocom-
bustíveis - ANP, em razão da não localização da sociedade abaixo
mencionada, ante a devolução do Ofício n° 1008/2016/SAB expedido
nos autos do processo administrativo n° 48610.003096/2016-81, ins-
taurado para aplicação do disposto no artigo 41, II, alíneas 'c' e 'g' e
'h' da Resolução ANP nº 58/2014 em função da existência de indícios
de paralisação injustificada da atividade de distribuição de combus-
tíveis líquidos por período superior a 180 dias, torna público, sob a
forma de extrato, que a sociedade deverá:

Ministério de Minas e Energia
.
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EDITAL No- 1, DE 9 DE MAIO DE 2016
CONCURSO PÚBLICO

O Diretor de Gestão da Boa Vista Energia S/A, no uso de
suas atribuições legais e em conformidade com o Edital do Concurso
Público nº. 001/2014 convoca o candidato aprovado e classificado no
Concurso Público, abaixo relacionado, para no prazo de 05 (CINCO)
dias, contados desta publicação, apresentar-se no Departamento de
Gestão de Pessoas da Boa Vista Energia S/A, sito à Av. Cap. Ene
Garcez, nº 691 - Centro, no horário de expediente, das 07:30 às 12:00
e das 14:00 às 17:00 horas, de Segunda a Sexta-feira, para no-
meação.

Classificação C a rg o / F u n ç ã o / N o m e
Profissional de Nível Fundamental - Eletricista Au-
xiliar

34° GUSTAVO LIMA SANTOS
35° MARCIO SILVA DA COSTA
36° WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA

Decorrido o prazo acima especificado, o não compareci-
mento do candidato caracterizará sua desistência, implicando, de ime-
diato, na extinção de todo e qualquer direito de nomeação.

NÉLISSON SÉRGIO HOEWELL
Diretor de Regulação e Projetos Especiais

Respondendo pela Diretoria de Gestão

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ACRE

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato n.º 051/2016. Objeto: prestação dos serviços de
telefonia. Contratada: CLARO S.A. Valor contratado: R$ 85.223,52.
Data de assinatura: 02.05.2016. Prazo de vigência: 12 (doze) meses,
contados a partir da data de assinatura do contrato. Adesão SRP nº
005/2016 - Marinha do Brasil. Processo nº 039/DGS/2016.

AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 33/2016

Comunicamos o adiamento da licitação supracitada , pu-
blicada no D.O.U de 01/04/2016,Entrega das Propostas: a partir de
01/04/2016, às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 23/05/2016, às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Ob-
jeto: Pregão Eletrônico - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA
OSTENSIVA E DESARMADA A SEREM EXECUTADOS NAS
DEPENDÊNCIAS LOCALIZADAS NOS MUNICÍPIOS DO INTE-
RIOR DO ESTADO DO AMAZONAS, PERTENCENTES À AMA-
ZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, COMPREENDEN-
DO O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, EPI?s, FERRA-
MENTAS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS E ADEQUADOS À
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, NUM TOTAL DE 75 (SETENTA E
CINCO) POSTOS 12Hx36H, SENDO 05 (CINCO) DIURNOS, 62
(SESSENTA E DOIS) NOTURNOS E MAIS 08 (OITO) POSTOS
EXTRAS.

MARIO SERGIO GOMES DA CUNHA
Pregoeiro

(SIDEC - 10/05/2016) 925039-02016-2016NE002016

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 187/2015

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo
Nº 1872015. Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa para
prestação dos serviços técnicos de consultoria tributária e planeja-
mento tributário, para avaliação e aprimoramento dos procedimentos
fiscais, contábeis e tributários, nas esferas Federal, Estadual e Mu-
nicipal da Amazonas Distribuidora de Energia S/A, com novo de-
senho dos procedimentos e controles, além de treinamentos relativos
à legislação fiscal e tributária em vigência no País.

DIEGO SOUSA DA LUZ
Pregoeiro

(SIDEC - 10/05/2016) 925039-02016-2016NE002016

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 10/2016

A Amazonas Distribuidora de Energia S/A torna público o
resultado de julgamento do pregão em tela, conforme a seguir: a
empresa AIC COMÉRCIO DE COMPONENTES ELETRÔNICOS
LTDA vencedora do item 01 no valor adjudicado em R$
6.060.000,00.

ANDRÉ FRANCISCO DA SILVA REIS
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

(SIDEC - 10/05/2016)

COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO

AVISO DE ADIAMENTO
CONCORRÊNCIA No- CN-1.90.2016.0720

A Chesf torna público o adiamento da Concorrência nº CN-
1.90.2016.0720 para aquisição de equipamentos, materiais e serviços
para ampliação da subestação Tacaimbó. Ficam alteradas as seguintes
condições do Aviso de Licitação publicado no D.O.U. do dia
08/03/2016, seção 03, fl. 96: Recebimento das propostas e Abertura
da documentação de habilitação - para às 09:00 h (horário local) do
dia 28/06/2016. Aquisição do Edital - até o dia 28/06/2016.

SUELY KÜMMER DA ROCHA
Gerente da Divisão de Compras

AVISO DE LICENÇA

A Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf,
CNPJ - 33541368/0001-16 , situada a rua Delmiro Gouveia, 333 -
San Martin - Recife PE, torna público que recebeu da Superinten-
dência Estadual de Meio Ambiente - SEMACE a Licença de Ope-
ração No. 226/2016 - DICOP -GECON, com validade até 06/04/2019,
para o empreendimento de geração de energia, Usina Hidrelétrica de
Araras localizada no sítio Araras Velho, S/N, açude público, no mu-
nicípio de Varjota/CE.

ANTONIO VAREJÃO DE GODOY
Diretor de Engenharia e Construção

AVISOS DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA CN-1.90.2016.1840

A CHESF torna público que realizará a licitação na mo-
dalidade Concorrência: CN-1.90.2016.1840 para fornecimento para
ampliação das subestações Cotegipe, Governador Mangabeira, Ibi-
coara, Milagres, Cauípe e Suape III. Recebimento das propostas e
abertura de documentação de habilitação às 9:00h do dia 13/06/2016.
Aquisição do Edital: até o dia 13/06/2016, no horário das 8:30h às
12:00h e das 13:30h às 17:00h, estando disponível em uma das
seguintes opções: gratuitamente pela Internet, no site
www.chesf.gov.br ou, mediante o pagamento de R$ 5,00 (cinco reais)
se adquirido em Compact Disk - CD, no endereço: CHESF - Divisão
de Cadastro de Fornecedores - DECF, através da sua Central de
Atendimento a Fornecedores - CAF, Rua Delmiro Gouveia, nº 333,
Sala B-310 - San Martin / Recife / PE - CEP 50761-901 - Fones:
(81)3229.2523/2537/3298/3162/3164 - Fax: (81) 3229.3173/3373.

PREGÃO ELETRÔNICO PG-1.92.2016.1050

A CHESF torna público que realizará na modalidade PRE-
GÃO ELETRÔNICO, através do Comprasnet, a licitação PG-
1.92.2016.1050 para serviços de vigilância e de portaria para ins-
talações da CHESF no estado de Alagoas. Obtenção do Edital gra-
tuitamente através dos endereços eletrônicos www.comprasgoverna-
mentais.gov.br ou www.chesf.gov.br ou mediante o pagamento de R$
5,00 (cinco reais) para aquisição do Edital em Compact Disk - CD,
no endereço CHESF - Divisão de Cadastro de Fornecedores - DECF,
através da sua Central de Atendimento a Fornecedores - CAF, Rua
Delmiro Gouveia, nº 333, Sala B-310 - San Martin / Recife / PE -
CEP 50761-901 - Fones: (81)3229.2523/ 2537/3298/3162/3164 - Fax:
(81) 3229.3173/3373. Abertura das propostas e Sessão de Disputa de
Preços às 10h00 do dia 25/05/2016 (horário de Brasília), no endereço
eletrônico https://www.comprasgovernamentais.gov.br.

LILIAN ALVES CARNEIRO
Gerente da Divisão de Logística da Contratação

de Bens e Serviços

tirao gratuitamente através do site www.comprasgovernamen-
tais.gov.br ou na Secretária da Gerência de Contratação Nacional de
Bens e Serviços, no 12º andar do endereço acima mencionado, me-
diante apresentação de comprovante de depósito identificado, por
CPF ou CNPJ do depositante, da taxa de R$7,00 a ser efetuado na
conta corrente da ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A, número
77002-7, agência 3064-3, Banco do Brasil.

ALFREDO LIMEIRA DE NIEMEYER NETO
Gerente de Contratação Nacional de Bens e

Serviço

(SIDEC - 10/05/2016) 910847-09108-2016NE017691

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÃO E

CONTROLE CONTRATUAL
GERÊNCIA DE AQUISIÇÃO ANGRA

EXTRATO DE CONTRATO Nº GAA.A/CT-4500188027

1. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº GAA.A/PE-
100/2016. 2. Contrato nº GAA.A/CT-4500188298. 3. Contratada:
ISABELLE DE CASTRO LEMOS - EPP (CNPJ 16.502.748/0001-
22). 4. Objeto: fornecimento de cadeiras de escritório. 5. Prazo de
entrega: 30 (trinta) dias corridos. 6. Valor do contrato: R$ 24.840,90
(vinte e quatro mil, oitocentos e quarenta reais e noventa centavos). 7.
Data da assinatura: 10/05/2016. 8. Signatários pela ELETROBRAS
ELETRONUCLEAR: Rogério de Almeida, Gerente de Aquisições
Angra e Ronaldo Cardoso, Superintendente de Manutenção; pela
CONTRATADA: Isabelle de Castro Lemos - Proprietária.

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO NACIONAL DE
BENS E SERVIÇOS

EXTRATOS DE CONTRATOS

1. Contrato nº. GCN.A/CT-4500188031. 2. Contratada: Hewlett-Pa-
ckard Brasil Ltda 3. Objeto: Prestação de Serviços de Suporte Téc-
nico e Manutenção dos Serviços HP Blade, incluindo Hardware,
Software e demais Acessórios. 4. Modalidade de Licitação: PREGÃO
ELETRÔNICO nº. GCN.A/PE-379/2015. 5. Fundamentação Legal:
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto n° 5.450, de 31 de
maio de 2005, na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e posteriores
alterações. 6. Valor Total: R$ 1.180.000,00 (um milhão, cento e oi-
tenta mil reais), referidos a março/2016, a serem pagos: R$
262.222,16 (duzentos e sessenta e dois mil, duzentos e vinte e dois
reais e dezesseis centavos) no exercício de 2016, R$ 393.333,36
(trezentos e noventa e três mil, trezentos e trinta e três reais e trinta
e seis centavos) no exercício de 2017, R$ 393.333,36 (trezentos e
noventa e três mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e seis
centavos) no exercício de 2018 e R$ 131.111,12 (cento e trinta um
mil, cento e onze mil reais e doze centavos no exercício de 2019. 7.
Prazo: 36 (trinta e seis) meses. 8. Data de assinatura: 03/05/2016. 9.
Signatários: Pela ELETROBRAS ELETRONUCLEAR: Márcia Cal-
vente Ribeiro - Superintendente de Aquisição e Controle Contratual e
Carlos Augusto S. Pantaleão - Assistente do Diretor-Presidente; pela
CONTRATADA: Ricardo Emmertch - Diretoria de Serviços de Tec-
nologia.

1. Contrato nº. GCN.A/CT-4500188300. 2. Contratada: Future Te-
chnologies Informática Ltda 3. Objeto: Contratação de Solução de
Serviços de Segurança de Tecnologia da Informação 4. Modalidade
de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO nº. GCN.A/PE-366/2015. 5.
Fundamentação Legal: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no
Decreto n° 5.450, de 31 de maio de 2005, na Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, e posteriores alterações. 6. Valor Total: R$
4.429.999,80 (quatro milhões, quatrocentos e vinte e nove mil, no-
vecentos e noventa e nove reais e oitenta centavos), referidos a
dezembro/2015, a serem pagos: R$ 984.444,40 (novecentos e oitenta
e quatro mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e quarenta cen-
tavos) no exercício de 2016, R$ 1.476.666,60 (um milhão, quatro-
centos e setenta e seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta
centavos) no exercício de 2017, R$ 1.476.666,60 (um milhão, qua-
trocentos e setenta e seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e
sessenta centavos) no exercício de 2018 e R$ 492.222,20 (quatro-
centos e noventa e dois mil, duzentos e vinte e dois reais e vinte
centavos no exercício de 2019. 7. Prazo: 36 (trinta e seis) meses. 8.
Data de assinatura: 04/05/2016. 9. Signatários: Pela ELETROBRAS
ELETRONUCLEAR: Rogério Cesar Neves Aranha - Diretor de Ad-
ministração e Finanças Interino e Pedro José Diniz de Figueiredo -
Diretor-Presidente; pela CONTRATADA: Ricardo da Silva Podda
Junior - Sócio Administrador.

1. Licitação Pregão Eletrônico nº GCN.A/PE-041/2016. 2. Instru-
mento Contratual: Contrato nº GCN.A/CT-4500188221. 3. Contra-
tada: Sumatex Produtos Químicos Ltda. 4. Objeto: Ácido sulfúrico. 5.
Prazo Contratual: 06/05/2019. 6. Valor Global: R$414.000,00. 7. Data
de Assinatura: 06/05/2016. 8. Signatários: Pela Eletrobras Eletro-
nuclear: Alfredo Niemeyer Neto - Gerente de Contratação Nacional
de Bens e Serviços e Elizabeth Soares Sampaio - Gerente de Con-
tratação Internacional de Bens e Serviços. Pela Contratada: Fábio
Martins da Silva e Luciano Martins da Silva - Procuradores.

ELETROBRÁS TERMONUCLEAR S/A

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO Nº 108/2016

Comunicamos o adiamento da licitação supracitada , pu-
blicada no D.O.U de 20/04/2016,Entrega das Propostas: a partir de
20/04/2016, às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 17/05/2016, às 15h00 no site www.comprasnet.gov.br. Ob-
jeto: Pregão Eletrônico - Fornecimento de transmissor indicador ul-
trassônico - Referência: LST400Y0S15N1P6A1H1M5 ? ABB LT-
DA.

NILO MARTINS FRAGA
Pregoeiro

(SIDEC - 10/05/2016) 910847-09108-2016NE017691

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 30/2016 - UASG 910847

Nº Processo: GCN.A/PE-030/2016 . Objeto: Pregão Eletrônico - Co-
letor de Dados Total de Itens Licitados: 00003. Edital: 11/05/2016 de
08h30 às 11h00 e de 13h às 16h30. Endereço: Rua Candelária, 65 -

12º Andar Centro - RIO DE JANEIRO - RJ ou www.compras-
governamentais.gov.br/edital/910847-05-30-2016. Entrega das Pro-
postas: a partir de 11/05/2016 às 08h30 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 23/05/2016 às 15h00 n site
www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O Edital poderá ser re-
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AVISO DE REVOGAÇÃO

1. A ELETRONUCLEAR, torna público que a Licitação
Pregão Eletrônico nº GCN.A.PE224/2015, publicada no D.O.U. no
dia 07/08/2015, foi declarada revogada, por interesse da Adminis-
tração. 2. Objeto: Resina mista.

MOYSES JESUS DE SOUZA
Pregoeiro

RESULTADO DE JULGAMENTO

1. Licitação nº. GCN.A/PE-119/2016. 2. Nome da empresa
vencedora: Potência Materiais de Construção Eireli - EPP. 3. Objeto:
difusor acrílico. 4. Valor global da contratação: R$ 37.040,00. 5.
Critério de Julgamento: Menor preço global

GINA DA SILVA PASSAMAMI
Pregoeira

DIRETORIA TÉCNICA
SUPERINTENDÊNCIA DE GERENCIAMENTO DE

E M P R E E N D I M E N TO S
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO CONTRATUAL

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA Nº GAC.T/CN-001/16

1) Concorrência Nacional n GAC.T/CN-001/16. 2) Empresa
Vencedora: MPE ENGENHARIA E SERVIÇOS S.A. CNPJ:
04.743.858/0001-05 3) Objeto: Prestação De Serviços Especializados
De Movimentação, Estocagem, Preservação, Inspeção E Manutenção
De Equipamentos E Componentes Elétricos E Mecânicos De Angra
3. 4) Valor Total: R$ 10.793.497,03 (dez milhões, setecentos e no-
venta e três mil, quatrocentos e noventa e sete reais e três centavos),
base: fevereiro/2016. 5) Preço do segundo e terceiro colocados, res-
pectivamente: MARTE ENGENHARIA LTDA: R$ 11.636.076,85; IC
SUPPLY ENGENHARIA LTDA: R$ 12.240.700,00 6) Critério de
Julgamento: Menor Preço Global.

RONALDO LIMA SANTOS
Gerente

ELETROSUL CENTRAIS ELÉTRICAS S/A

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 1106160015

Contrato nº 1106160015. Contratada: Agroneto Construções e Ter-
raplanagens Ltda - ME. Objeto: Fornecimento de equipamentos e
mão de obra para prestação de serviços de terraplanagem, transporte
de material e semeadura/plantio para recuperação ambiental do can-
teiro de obras e tomada d'gua da PCH Barra do Rio Chapéu. Mo-
dalidade de Licitação: Pregão Eletrônico. Valor Total: R$ 43.500,00.
Prazo: 105 dias. Data de Assinatura: 26/04/2016. Signatários: Fran-
klin Fabricio Lago, Gerente do Departamento de Engenharia e Ge-
ração, e Décio José do Lago Júnior, Gerente da Divisão de Pla-
nejamento e Contratação da Geração, pela Eletrosul e João Batista K.
Alberton, pela Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo nº 05 ao Contrato nº 1304130166. Contratada:
NewPlan Manutenção e Serviços Técnicos Ltda., CNPJ:
03.446.231/0001-11. Objeto: Serviço de manutenção e operação dos
sistemas, equipamentos e instalações elétricas do Edifício Sede da
Eletrosul. Valor Total do Termo Aditivo nº 04: R$ 706.940,27. Objeto
do Termo Aditivo nº 05: Alterar o Item 1 da Cláusula Quarta - Prazo,
o Item 1 da Cláusula Décima Oitava - Valor e Recursos deste Con-
trato e a Lista de Preços, constante do Anexo 2. Valor do Termo
Aditivo nº 05: R$ 960.678,59. Data de Assinatura: 06/05/2016. Sig-
natários: Edson Augusto Buch - Gerente do Departamento de Gestão
de Suprimentos e Rodrigo de Oliveira Fernandes - Gerente da Di-
visão de Licitação e Gestão de Contratos, pela Eletrosul e Norton
Lopes, pela Contratada.

AVISO DE ANULAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10064/2016

A Eletrosul torna pública a anulação da licitação na mo-
dalidade Pregão Eletrônico nº 10064/2016, Processo nº 1304160064,
em virtude de erro encontrado no edital por não ter contemplado a
informação de participação exclusiva de micro e pequenas empresas,
conforme Lei Complementar 147. Objeto: Aquisição de No-break e
Estabilizador de potência para ICP-MS e Sistema de Ultrassom para
aplicação no projeto de P&D ANEEL "Desenvolvimento do Processo
de Obtenção de Silício Metálico Grau Solar e Qualificação em Cé-
lulas Solares, referente ao Aviso de Licitação publicado no Diário
Oficial da União - D.O.U., nº 68, Seção 3, pg. 108 em 11/04/2016.

EDSON AUGUSTO BUCH
Gerente do Departamento de Gestão de

Suprimentos

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 10061/2016 - UASG Nº 910810

A Eletrosul torna público aos interessados que realizará li-
citação na modalidade pregão, na forma eletrônica, nº 10061/2016,
UASG nº 910810, referente ao processo de licitação nº 1304160061,
objeto:Aquisição de Materiais de Vedação, conforme disposto no
Anexo 1 e no Anexo 2 - Lista de Preços deste edital. O edital
contendo as instruções, especificações técnicas e condições para par-
ticipação estará a disposição dos interessados a partir das 08:00 horas
do dia 11/05/2016. Data recebimento das propostas até às 09:00 horas
do dia 24/05/2016, data da abertura das propostas: às 09:00 horas do
dia 24/05/2016, início da sessão de disputa de preços: às 09:30 horas
do dia 24/05/2016. O presente aviso de licitação, bem como o edital
completo estarão disponíveis, no site da Eletrosul http://www.ele-
trosul.gov.br, no link pregão eletrônico, e no site www.compras-
net.gov.br do Governo Federal.

Contato: Departamento de Gestão de Suprimentos-DGS, Rua
Deputado Antônio Edú Vieira 999 - Pantanal - CEP: 88040-901 -
Florianópolis/SC - Fax: 48-3234-4422. - Telefone: 48 - 3231.7101 -
Luciana Barducco e 48 - 3231.7676 - Israel Quint de Souza.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10070/2016 - UASG Nº 910810

A Eletrosul torna público aos interessados que realizará li-
citação na modalidade pregão, na forma eletrônica, nº 10070/2016,
UASG nº 910810, referente ao processo de licitação nº 1304160070,
objeto:Serviço de Avaliação da Eficiência Energética de Edificações,
para emissão da Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (EN-
CE). O edital contendo as instruções, especificações técnicas e con-
dições para participação estará a disposição dos interessados a partir
das 08:00 horas do dia 11/05/2016. Data recebimento das propostas
até às 09:00 horas do dia 25/05/2016, data da abertura das propostas:
às 09:00 horas do dia 25/05/2016, início da sessão de disputa de
preços: às 09:30 horas do dia 25/05/2016. O presente aviso de li-
citação, bem como o edital completo estarão disponíveis, no site da
Eletrosul http://www.eletrosul.gov.br, no link pregão eletrônico, e no
site www.comprasnet.gov.br do Governo Federal.

Contato: Departamento de Gestão de Suprimentos-DGS, Rua
Deputado Antônio Edú Vieira 999 - Pantanal - CEP: 88040-901 -
Florianópolis/SC - Fax: 48-3234-4422. - Telefone: (48) 3231-7064

EDSON AUGUSTO BUCH
Gerente do Departamento de Gestão de

Suprimentos

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10066/2016

A Eletrosul torna público o Resultado do Julgamento do
Pregão Eletrônico nº 10066/2016, Processo n° 1304160066. Objeto:
Serviços de transporte de empregados da Eletrosul lotados no Centro
Regional de Manutenção e Apoio a Operação de Capivari de Baixo,
com motorista.. Resultado: Licitação FRACASSADA.

GRACIELA VIEIRA SOUTO
Pregoeira

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10063/2016

A Eletrosul torna público o Resultado do Julgamento do
Pregão Eletrônico nº 10063/2016, Processo n° 1304160063. Objeto:
Serviços de execução de uma fundação em concreto armado e estacas
pré-fabricadas, para implantação de uma torre, conforme Anexo 1 -
Especificação Técnica, Anexo 2 - Lista de Preços, e demais partes
integrantes do Edital. Empresa vencedora: ALT ENGENHARIA LT-
DA. Valor total: R$ 75.599,20.

VALDEMIR R. GOULART
Pregoeiro

FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S/A

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

1. Instrumento Contratual: 8000006643 - Aditamento nº 03. 2. Nome
da Empresa: CEMBRA Engenharia Ltda. 3. Objeto: Alteração da
CLÁUSULA 22 - PRAZO, CLÁUSULA 25 - VALOR DO TERMO
CONTRATUAL e ANEXO I - PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DOS
PREÇOS UNITÁRIOS e inclusão das CLÁUSULAS 33 - ATOS
LESIVOS A FURNAS, 34 - RESPONSABILIDADE ADMINIS-
TRATIVA e 35 - DECLARAÇÕES. 4. Data de assinatura:
08/01/2016.
1. Licitação: PE.CSB.A.00015.2016. 2. Instrumento Contratual:
8000008969 3. Nome da Empresa: Engetech Engenharia e Cons-
truções Ltda. 4. Objeto:Prestação de serviços para construção de ram-
pa e travessia de acesso, com fornecimento de todos os materiais, na
Subestação de 345kV/230kV, na Usina de Itumbiara, Município de
Araporã-MG. 5. Valor contratual: R$ 65.990,00 (sessenta e cinco mil,
novecentos e noventa reais). 6. Vigência do contrato: 60 (sessenta)
dias. 7. Data da assinatura: 09/05/2016.

1. Licitação: Pregão Eletrônico PE.CSCM.A.48.15 - GRUPO 2. 2.
Objeto: Prestação de serviços de transporte rodoviário de empregados
de FURNAS e/ou pessoas indicadas por Furnas lotados nas depen-
dências das Usinas de Luiz Carlos Barreto de Carvalho e Marechal
Mascarenhas de Moraes, nos municípios Pedregulho - SP e Ibiraci -

MG. 3. Valor: R$ 1.096.999,56 (um milhão, noventa e seis mil,
novecentos e noventa e nove reais e cinquenta e seis reais) 4. Ins-
trumento Contratual: 80000089853 5. Empresa: D.G.R. Transporte e
Turismo Ltda - ME 6. Prazo: 24 vinte e quatro) meses. 7. Data
Assinatura: 09/05/2016.
1. Instrumento Contratual: Aditamento nº 01 ao Contrato nº
8000007210. 2. Licitação nº PE.CSCM.A.0065.2013. 3. Nome da
Empresa: Pepa Diesel Eireli - EPP. 4. Objeto: Alteração das Cláusulas
10 - PREÇOS, 21 - PRAZO e 24 - VALOR DO CONTRATO,
renumeração da cláusula 31-FORO para nº 34, inclusão das cláusulas
31-ATOS LESIVOS À FURNAS, 32-RESPONSABILIZAÇÃO AD-
MINISTRATIVA E 33-DECLARAÇÕES. 5. Prazo Contratual: 30
(trinta) meses. 6. Valor do Aditamento: R$ 594.854,03. 7. Valor do
Contrato: R$ 2.973.866,06. 8. Data de Assinatura: 15.04.2016.
1. Licitação Nº PE.CSR.A.90093.2015. 2. Instrumento contratual:
8000008937. 3. Nome da Empresa: Ideal Work Uniformes e E.P.I.S
Ltda. 4. Objeto: Fornecimento de Uniforme NR10. 5. Prazo Con-
tratual: 12 (doze) meses. 6. Valor da Contratação: R$ 227.704,95. 7.
Data de Assinatura: 05.05.2016.
1. Licitação No PE.CSR.A.00015.2016. 2. Instrumento Contratual:
8000008959. 3. Nome da Empresa: Power Brasil Locação e Comércio
de Grupos Geradores Ltda-EPP. 4. Objeto: Locação de Gerador de
energia 500 KVA - Silenciado / Paralelo 480 V. 5. Prazo Contratual:
19/09/2016. 6. Valor da Contratação: R$ 19.260,00 7. Data de As-
sinatura: 10/05/2016. CSR.A.

AVISO DE ALTERAÇÃO

1. FURNAS Centrais Elétricas S.A. torna pública a alteração
da data para entrega da Documentação de Habilitação e das Propostas
relativas à licitação CO.GCM.A.00020.2015 do dia 11/05/2016 para o
dia 10/06/2016 às 10:00 horas. 2. Ficam mantidas as demais con-
dições do Aviso de Licitação publicado no D.O.U. do dia
08/04/2016.

LUIZ FERNANDO DA COSTA E CUNHA
Gerente da Divisão de Compras

AVISO DE RETIFICAÇÃO

1. FURNAS Centrais Elétricas S.A. torna pública a reti-
ficação do Resultado de Habilitação relativo à Licitação n°
CO.GCM.A.0009.2015 publicado no Diário Oficial da União, Seção
III, pág. 118 do dia 10/05/2016. 2. Onde se lê: Comunicamos que a
abertura das Propostas se dará às 10h do dia 19/05/2016, na Rua Real
Grandeza 219, Bloco C, sala 706-Botafogo-Rio de Janeiro-RJ, leia-se:
Comunicamos que a abertura das Propostas Técnicas se dará às 14h
do dia 19/05/2016, na Rua Real Grandeza 219, Bloco C, sala 706-
Botafogo-Rio de Janeiro-RJ. 3. Ficam mantidas as demais condições
do Aviso de Licitação publicado no D.O.U. do dia 10/05/2016.

1. FURNAS Centrais Elétricas S.A. torna pública a reti-
ficação do Aviso de Licitação relativo à Licitação n°
CO.GCM.A.00004.2016 publicado no Diário Oficial da União, Seção
III, do dia 10/05/2016. 2. Onde se lê: 3. Regime de execução: em-
preitada por preço unitário; leia-se: 3. Regime de execução: em-
preitada por preço Global.

LUIZ FERNANDO DA COSTA E CUNHA
Gerente da Divisão de Compras

SUPERINTENDÊNCIA DE EMPEENDIMENTOS DE
GERAÇÃO

DEPARTAMENTO DE CONSTRUÇÃO DE GERAÇÃO
TÉRMICA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 50/2016 - UASG 926128

Nº Processo: PE.CSR.A.050.2016 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aqui-
sição de Bombas Submersíveis e Reguladores de Nível para UTE
Santa Cruz. Total de Itens Licitados: 00003. Edital: 11/05/2016 de
08h00 às 11h00 e de 13h às 16h00. Endereço: Estrada Pau da Fome,
839, Compl. 817 Taquara / Jacarepaguá - RIO DE JANEIRO - RJ ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/926128-05-50-2016. En-
trega das Propostas: a partir de 11/05/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 24/05/2016 às
09h00 n site www.comprasnet.gov.br.

SIMONE CORBICEIRO ROCHA
Gerente do Centro de Serviços Compartilhados

Rio de Janeiro

(SIDEC - 10/05/2016) 926128-02016-2016NE002016
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SUPERINTENDÊNCIA DE PRODUÇÃO SUL
DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 52/2016 - UASG 926136

Nº Processo: 00052 . Objeto: Pregão Eletrônico - Prestação de ser-
viços de vigilância e segurança armada e desarmada na Subestação de
Cachoeira Paulista, situada na Rodovia SP ? 58 ? Km 207/208 -
Cachoeira Paulista ? SP. Total de Itens Licitados: 00001. Edital:
11/05/2016 de 08h00 às 17h59. Endereço: Av. Francisco R.filho,
3501, Portão 2-vila Suissa-mogi Das Cruzes MOGI DAS CRUZES -

SP ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/926136-05-52-
2016. Entrega das Propostas: a partir de 11/05/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 24/05/2016 às
14h00 n site www.comprasnet.gov.br.

CELSO MOTTER DE CARVALHO
Gerente

(SIDEC - 10/05/2016) 926136-60557-2016NE015848
Dias: 11/05/2016 e 12/05/2016

CELG DISTRIBUIÇÃO S/A

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7.00040/16

Celg Distribuição S.A - Celg D. Objeto: Aquisição de Trans-
formador de Corrente e Transformador de Potencial Indutivo.. Nú-
mero no BB: 626623. Número do processo: 2016/001609-5. Data
original de abertura: 11/05/2016 às 08:00 horas. Nova data de aber-
tura: 25/05/2016 às 08:00 horas. Edital e anexos disponíveis, gra-
tuitamente, em www.celg.com.br e www.licitacoes-e.com.br.

DALTON EDUARDO DE FREITAS
Superintendente de Licitações

AMAZONAS GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE
ENERGIA S/A

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO Nº 68/2016

Comunicamos o adiamento da licitação supracitada , pu-
blicada no D.O.U de 27/04/2016,Entrega das Propostas: a partir de
27/04/2016, às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 13/05/2016, às 09h30 no site www.comprasnet.gov.br. Ob-
jeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de Óleo Combustível para Ge-
ração Elétrica (OPGE), para consumo nos motores wartsila do bloco
iv da UTE Mauá.

JULIO MARIO DOS SANTOS VIANA
Pregoeiro

(SIDEC - 10/05/2016) 926524-02016-2016NE002016

COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE
ENERGIA ELÉTRICA

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato por 24 (vinte e
quatro) meses. Contratada: SCHMDIT CURVELO ADVOGADOS
ASSOCIADOS. Assinam pela CGTEE: Clovis Ilgenfritz da Silva -
Diretor Financieiro e de Relações com o Mercado e Sereno Chaise -
Diretor Presidente e pela CONTRATADA: Alexandre Curvelo. Ter-

ceiro Termo Aditivo ao Contrato CGTEE/SEDE/047/2010 -
IL10400007

Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato por 24 (vinte e
quatro) meses. Contratada: SCHMDIT CURVELO ADVOGADOS
ASSOCIADOS. Assinam pela CGTEE: Clovis Ilgenfritz da Silva -
Diretor Financieiro e de Relações com o Mercado e Sereno Chaise -

Diretor Presidente. Primeiro Termo Aditivo ao Contrato CG-
TEE/DTC/027/2013 - IL13400006

COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS
MINERAIS

COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS
MINERAIS NO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n.º 072/PR/15 - Contratada: DUO SERVIÇOS EM INFOR-
MÁTICA LTDA.- Objeto: 1.Aquisição de 22 (vinte e duas) licenças
perpétuas mais 4 (quatro) licenças para consultas e requisições para o
software jurídico PROJURIS.
2.Serviço técnico pontual para instalação e configuração do Sistema
Projuris ambiente Windows no servidor da CPRM.
3.Serviços de Recorrência Mensal, englobando Suporte e Manutenção
com SLA definido no nível "Standart", Push de andamentos, Atua-
lização de índices. - Prazo: 12 (doze) meses, contados a partir da data
da sua assinatura - Valor Total: R$ 87.868,65 - CPRM: Manoel
Barretto da Rocha Neto, Diretor-Presidente - Contratada: Cristiano
Luis da Silva, Diretor Comercial.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Convênio nº 007/CPRM/16, firmado entre a Companhia de Pesquisa
de Recursos Minerais - CPRM e o Observatório Nacional - ON, com
interveniência administrativa e financeira da Fundação de Desen-
volvimento e Pesquisa - FUNDEP - OBJETO: Estabelecer as bases
para a cooperação e o apoio técnico-científico e operacional entre a
CPRM e o ON, visando à ampliação do conhecimento geológico do
território brasileiro e o desenvolvimento tecnológico conjunto, através
da elaboração de projetos de interesse comum nas áreas de aquisição,
processamento, interpretação e guarda de dados geofísicos, de in-
tercâmbio de dados e informações geocientíficas e de estudos geo-
físicos; e formalizar a transferência de recursos financeiros, pela
CPRM à FUNDEP, como interveniente, para o ON subsidiar tec-
nicamente à CPRM nos levantamentos magnetotelúricos (MT) e tran-
siente eletromagnéticos (TEM) em áreas do território brasileiro áreas
pré-selecionadas das Províncias. - DATA: 29.04.2016 - PRAZO: 12
(doze) meses - Valor Total: R$ 334.000,00 - ASSINAM: Pela CPRM,
Manoel Barretto da Rocha Neto, pelo Diretor-Presidente e pelo ON,
Professor João Carlos Costa dos Anjos, Diretor.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n.º 072/PR/14 - Contratada:
GEOSOFT LATINOAMÉRICA LTDA.-Objeto do Aditivo: Prorrogar
o prazo de vigência do Contrato por 12 (doze) meses, a partir de
26/12/15 até 26/12/16, com alteração de valor, passando o valor anual
de R$ 751.515,00 para R$ 636.183,91, correspondente à redução de
42 para 24 licenças originalmente contratadas. - CPRM: Manoel Bar-
retto da Rocha Neto, Diretor-Presidente - Contratada: Ana Cristina
Barbuda Fernandes Chaves, Sócia-Diretora.

Segundo Termo Aditivo ao Contrato n.º 024/PR/15- Contratada:
VALLE SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA.-EPP - Objeto do Aditivo:
Promover a repactuação do contrato, passando o preço mensal dos
serviços, a partir de 01/08/2015, de R$ 106.327,48 para R$
114.646,85 - CPRM: Manoel Barretto da Rocha Neto, Diretor-Pre-
sidente - Contratada: Daniele de Lima Soares, Gerente.

Sétimo Termo Aditivo ao Contrato n.º 003/PR/11 - Contratada: BK
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA. - Objeto do Aditivo: Onde se
lê: "Promover repactuação...". Leia-se: "Prorrogar o prazo de vigência
do Contrato por 12 (doze) meses, a partir de 10/06/2015 a
10/06/2016, sem alteração de valor.". - CPRM: Manoel Barretto da
Rocha Neto, Diretor-Presidente - Contratada: Pierre Rafiki Orfali,
Sócio - Diretor.

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 003/PR/15 - Contratada:
MITRA ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA. -
Objeto do Aditivo: Prorrogar o prazo de vigência do contrato por 12
(doze) meses, de 27/02/2016 a 27/02/2017, sem alteração de valor.-
CPRM: Manoel Barretto da Rocha Neto, Diretor-Presidente - Con-
tratada: Marcelo Perroti de Lima, Sócio-Diretor.

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 037/PR/15 - Contratada:
AMIL - ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S.A. - Objeto
do Aditivo: Inserir os itens "a" e b" na Cláusula Quarta do Contrato
original; a) Inclusão de neto(s), até os 24 anos, 11 meses e 29 dias
completos, como BENEFICIÁRIO-AGREGADO. b) Reembolso para
procedimentos eletivos, de urgência ou emergência pela livre escolha
do prestador de serviços médicos auxiliares de diagnóstico e tra-
tamento, assim como para despesas hospitalares. - CPRM Manoel
Barretto da Rocha Neto, Diretor-Presidente - Contratada: Fabio Luiz
da Silveira Maia, Diretor Comercial, Cátia de Oliveira Santos, Con-
tadora.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAZONAS

EDITAL DE DISPONIBILIDADE Nº 10/2016

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO NACIO-

NAL DE PRODUÇÃO MINERAL, no uso da competência delegada
pela Portaria/DNPM nº 216/2010, e com fundamento no disposto no
artigo 26 do Decreto-Lei n° 227/1967- Código de Mineração, com
redação dada pela Lei nº 9.314/1996, e de acordo com os proce-
dimentos e julgamentos dispostos na Portaria/DNPM nº 268/2008,
alterada pela Portaria/DNPM n° 564/2008, resolve disponibilizar as
áreas para requerimento de autorização de pesquisa, na forma de
Edital, fixando prazo de sessenta dias para apresentação de propostas
contados desta publicação no Diário Oficial da União, dos seguintes
processos:(1341)

880.076/2002; 880.124/2002; 880.075/2004; 880.076/2004
880.077/2004; 880.079/2004; 880.082/2004; 880.091/2004
880.150/2005; 880.151/2005; 880.152/2005; 880.153/2005
880.154/2005; 880.157/2005; 880.161/2005; 880.164/2005
880.166/2005; 880.169/2005; 880.170/2005; 880.171/2005
880.025/2006; 880.129/2006; 880.131/2006; 880.143/2006
880.144/2006; 880.145/2006; 880.146/2006; 880.147/2006
880.148/2006; 880.149/2006; 880.066/2007; 880.069/2007

880.086/2007; 880.159/2007; 880.201/2007; 880.203/2007
880.204/2007; 880.224/2007; 880.225/2007; 880.226/2007
880.227/2007; 880.228/2007; 880.229/2007; 880.230/2007
880.231/2007; 880.232/2007; 880.233/2007; 880.238/2007
880.239/2007; 880.242/2007; 880.243/2007; 880.244/2007
880.245/2007; 880.246/2007; 880.247/2007; 880.249/2007
880.250/2007; 880.259/2007; 880.260/2007; 880.313/2007

FERNANDO BURGOS

SUPERINTENDÊNCIA EM RONDÔNIA

AVISO DE ANULAÇÃO DE DISPONIBILIDADE Nº 33/2016

Fase de Disponibilidade
ANULA a declaração de disponibilidade da área na forma do

art. 26 do Código de Mineração(1348)
886.152/2012-JOSE SINVAL XAVIER DE OLIVEIRA -

EDITAL/RELAÇÃO N° 10/2016 - Publicado no DOU de 19/04/2016
- Seção 3 - página 97

886.311/2012-METALMIG MINERAÇÃO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA - EDITAL/RELAÇÃO N° 10/2016 - Publicado
no DOU de 19/04/2016 - Seção 3 - página 97

886.027/2014-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DO
ESTADO DE RONDÔNIA - COOGER - LTDA - EDITAL/RELA-
ÇÃO N° 10/2016 - Publicado no DOU de 19/04/2016 - Seção 3 -
página 97

886.114/2015-CASSIUS CLÓVIS CEZEMER DE MORAIS
- EDITAL/RELAÇÃO N° 10/2016 - Publicado no DOU de
19/04/2016 - Seção 3 - página 97

886.115/2015-CASSIUS CLÓVIS CEZEMER DE MORAIS
- EDITAL/RELAÇÃO N° 10/2016 - Publicado no DOU de
19/04/2016 - Seção 3 - página 97

DEOLINDO DE CARVALHO NETO
Superintendente

Substituto

GABINETE DO MINISTRO

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

a) N.º do Processo: 55000.001132/2016-16. b) Espécie: Acordo de
Cooperação Técnica que entre si celebram a União, por intermédio do
Ministério do Desenvolvimento Agrário, CNPJ/MF 01.612.452/0001-
97, neste ato representado pelo Ministro, o Sr. Patrus Ananias de
Sousa, e a Associação Brasileira do Biogás e do Biometano - ABIO-
GÁS, neste ato representada pelo Presidente, o Sr. Cícero Jayme Bley
Júnior c) Objeto: estabelecer, mediante a conjugação de esforços dos
partícipes, no âmbito de suas competências, a realização de ações
destinadas à implementação do Programa Nacional da Agricultura
Familiar - PRONAF Mais Alimentos, com objetivo de disponibilizar
tecnologia apropriada aos agricultores familiares, na forma de equi-
pamentos e implementos, destinados à produção ou beneficiamento
agropecuário de mercadorias, fruto da atividade agrícola, pecuária,
pesqueira e aquícola d) Data de assinatura: 09/05/2016; e) Vigência:
O presente ACORDO vigerá até 31 de agosto de 2019, a partir da
data de sua de sua assinatura; f) Assinam: Patrus Ananias de Sousa,
Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário e Cícero Jayme Bley
Júnior, Presidente da ABIOGÁS.

SECRETARIA EXECUTIVA

EXTRATOS DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO

TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 09/2016. N°
DO PROCESSO: 55000.001519/2016-72. UG REPASSADORA:
490002 - Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA. UG/GES-
TÃO RECEBEDORA: 153061/15228 - Universidade Federal de Juiz
de Fora - UFJF. OBJETO: Descentralização de recursos financeiros à
Universidade Federal de Juiz de Fora - UFJF para fortalecer as
organizações produtivas de trabalhadoras rurais da Região Sudeste,
através da capacitação de grupos de mulheres, gestores(as) e par-
ceiros, desenvolvendo ações voltadas à promoção da produção e tran-
sição agroecológicas nos estados de Minas Gerais, São Paulo, Rio de
Janeiro e Espírito Santo. VALOR TOTAL: R$ 671.922,73 (seiscentos
e setenta e um mil, novecentos e vinte e dois reais e setenta e três
centavos). DATA DE ASSINATURA: 10/05/2016.

TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 10/2016. N°
DO PROCESSO: 55000.002424/2015-95. UG REPASSADORA:
490002 - Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA. UG/GES-
TÃO RECEBEDORA: 154040/15257 - Fundação Universidade de
Brasília - UNB. OBJETO: Elaborar e publicar a publicação intro-
dução Crítica ao Direito Humano à Alimentação, da Série "O Direito
Achado na Rua". VALOR TOTAL: R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais). DATA DE ASSINATURA: 10/05/2016.

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.


